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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 507 A — nn 19 DE JULHO DE 1800

Conceda aos cidades Trajano Viriate do Medeiros o Alrredo Dillon auto-
rizaçoio para construirem um pnvta artilleial na enseada de S. Domingos
iIas Torres, estado do Rio Orando do Sul, e uma estrada de ferro desse
porto á cidade de Porto Alegro.

O generalissimo Manoel Deoloro da Fonseca, chefo do Go-
• N- 01110 Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
conStituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten-

• dendo ao que requereram 03 cidadãos Trajano Viriato de Me-
deiros e Alfredo Dillon, concede-lhes autorização para, 'por si
()lia por companhia que organizarem, construirem um porto arti-
ficial na enseada do S. Domingos das Torres, no estado do Rio
Grande do Sul, o uma estrada de ferro que, partindo desse
porto, vá terminar na cidade da Porto Alegre, capital do mesmo
estado; observadas em relação à presente concessão, as clausulas
que com esto baixam,assignadas pelo cidadão Quintino Bocayuva,
Ministro e Secretario do Estado das Relações Exteriores o

,interino dós Negocios da Agricultura, Comniercio e Obras Pu-
blicas, que o faça executar. Sala das sessões do Governo Pro-
visorio da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, 19 de
julho do 1800, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Q. Rocayu

CLAUbULAS A QUE SE RtFERE O DECRETO N. 597 A DESTA DATA

E' concedido a Trajano Viriaio de Medeiros o Alfredo Dillon,
no á companhia que organizarem, privilegio por noventa anileis,
'(90) para a construcção, uso e goso de um porto artificial,
que permitta o facil access° o estadio seguro a navios trans-
atlanticos do maior calado, na enseada de S. Domingos das
Torres do estado do Rio Grande do Sul,bem como do uma estrada
do ferro que, partindo do mesmo porto, termine na cidade do
Porto Alegro, ou vá entroncar-se na estrada de ferro do S. Leo-
poldo, mediante accordo com a respectiva companhia, do modo
a ligar aquello porto á capital do estado.

Construirão os mesmos concessionários ou a companhia no
referido porto os molhes de abrigo necessarios a tranquillidade
das aguas, como Lambem elevarão muros do caos para o embar-
que o desembarque de passageiros e mercadorias. Estas e outras
obras complementares serão estudadas, e propostas pelos conceS-

ios ou companhia, de accordo com as instrucçÕes prelimi-
nares que constam das presentes clausulas.

Os estudos do que trata a clausula antecedente serão apre-
sentados á approvação do Governo, dentro do prazo de deus
annos da data da assignatura do contracto prelimivar e, uma
vez approvados taes estudos com as respectivas plantas, deverão
'as obras sor encetadas dentro do prazo de dons annos que se
seguirem á sua approvação,

IV

Não Sendo aprovados 03 estudos mencionados na clausula
anterior, caberá aos concessionarios ou á companhia apresen-
tar novas plantas, do accordo com as indicações ou aln rações
.exigidas pelo Governo, o que liarão dentro do prazo ao seis meze3
a datar da ordem deste em tal sentido. Não podera,.então, o
Governo exigir novas alterações nas plantas assim modificadas,
sinão mediante accordo comopos concessionario3,'. que estio no
direito do encetar em seguida suas obras, segun lo as novas
plantas, .caso estas Satisfaçam em todos os 53us i»istos as
exig,encias do Governo.

V

Si dentro do seis mezes da apresentação dos primeiros estudos
o projecto correspondente, referentes ao mencionado porto, não
03 tiver o Governo approvado ou modificado, considerar-se-hão
como approvados esses estudos e competentes plantas o auto-
rizados os concessionarios ou a companhia a encetar as -obras
de accordo com estas ultimas, dentro do anuo que se seguir,
sob pena do caducidade, devendo achar-se terminadas cinco
annos depois.

VI

Os przaos estipulados na clausula antecedente Icem de sor re-
speitados, tanto pelos concessionarios como pela companhia que
constituam, sob pena de caducidade para a concessão do porto,

- embora tenham satisfeito todas as condições que interessam a
concessão da estrada da ferro para Porto Alegre, que acara,
assim desannexada da do referido porto.

• VII

Mediante o preenchimento das clausulas auto iores terão os
concessionarlos ou a companhia autorização para durante o
prazo do privilegio gosarem e usurruirem as obras executadás
com os onus o vantagens que em éasos similares concede o
decreto n. 1746, de 13 do outubro do 1869, de ac,cordo,
no ()lutado, com as modificações provenientes das presentes
clausulas.

Viii

O Governo polua resgatar as obras, estabelecimentos o
dopenclencias pertencentes aos concessionários ou á companhia,
em qualquer tempo na fôrma do art. 1^, 5 9) da lei de 13 de
outubro de 1860, tomando-se, todavia, como baso de cadculo uma
renda, de G 0A, sobro tolo o capital offectivamento empregado
en1 obras o in dedal, deduzindo-se, porém, a importancia (pio
houver sido amortizada.

IX

Os concessionarios ou a companhia terão o direito de desap-
propriar, na fôrma, do decreto n. 1601 de 27 do outubro do 1855,
as propriedades o bemfeitorias pertencentes a particulares,que se
acharem em terrenos neeessarios à construcção das obras. Esse
direito cessara 10 annos depois da data desta concessão e 1)0(10111
Ser renovado pelo Governo.

Os concessionarios ou a companhia, podarão, do accordo com
o Governo o a Intendencia ou camara do municipio a que perten-
cer a povoação do S. Domingos de Torres, arrendar os terrenos
aCereSeidos quo não foremi necessarios ao uso da em preza oa
abort ura de ruas o outros logradouros publices.

XI

• Em Iodo e qualquer tempo poderá o Governo propor ao3
concessionario3 ou à companhia outras obras de melhoramento
no referido porto além das que constituirem obrigação pela
approvação das plantas respectivas. Recusando-se os conces-
sionários ou a coinpanhio executai-as, o Governo Federal ou o
estado do Rio Grande ou mesmo a camara do inunicipio 'podei à,
levai-as a &feito, ficando, porém, nesse caso tal melhorament6
livre da taxa do porto e da caos. Exceptuam-se desta isenção á
docas seccas e diques fluctuantes, cujas taxas não serão supc
riores és cobradas nos estabelecimentos congeneres do Estado:

XII

Como remuneração do capital empregado . que . não ,gosa„ do
garantia alguma do Estado, nem de outro favor além do dá
presente concessão,', podorão os concessionários ou a companhia
perceber, pelos serviços do porto e nos seus estabelecimentos, na
fôrma da lei de 13 'do outubro do 1860, as seguintes taxas:

1 a Pela carga e . descarga do mercadorias e quaasquer genea
ros nos caos que possuirei em virtude desta concessão, exce-
ptuados apenas os objectos de grande volunio o louco 1o.o—uni
Nal por kilogramma

2. 4 Pela carga e descarga nas mesmas coadiçeje3 fie objectos
de grande volume e pouco peso—até tres roz 03 rpr IS! graMmaj
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3. a Por dia e por metro linear de caos °ocupado por navios

a vapor—setecentos reis para os dois primeiros dias e novecen-
tos cm iseguila; 
- 4, a Per dia e por metro ' linear de coes acampado por navios
que não sejam movidos por moio de vapor—quinhentos roeis.

5. a Por mez 011 fracçã.o de mez e por kilogramma de merca-
doria ou qualquer genero que houver, silo efectivamente reco-
lhido aos armazens dos •conces.sionariós •ou da companhia —
dous róis., Serão sujeitos a esta taxa e recolhidos aos armazens
dos concessinarias oa companhia, os gonoros e volumes que
não sejam retirados dos caes pelos interessados, nas 48 horas
que Se 'seguirem ao seu despacho pala alfandega.

G. Uma taxa supplementar será cobrada pelos concessiona-
rios ou comp-whia, de Recordo com Os partes, quando entre si
convierem do prolongar o serviço de carga ou des..arga, alem
das horas regulamentares fixadas pela administração da al-
filialega;;

7. a Poderão os concessionarios ou a companhia cobrar uma
'taxa para á serviço do redoqüe, segundo tabela estabelecido

acconlo coita o goVerno'e revista annualmente.
8. a Perceberão mais os coneessionarios 'ou a companhia urna

taxa de .$200 por tonelada metidca . do arqueação dos navios que
-entrarem o porto, na razão 'da . ' carga e descarga que fizerem
•independente das outras taxas.

9. a Os navios que entrarem no porto para receber ordens,
fazer aguada ou outro qualquer rim, e não descarreguem, paga-

. rão a taxa de 100$, sendo de Tela ; .150$, sendo vapores cos-
teiros, e 200$, acudo . transa t tont loas.

.10. São isentos da taxa anterior o; navios entrados em arri-
hada, os que conduzirem tropa; mantimentos . - ou petrechos bet-
licos do Governo Federal, assim -como as embarcações do guerra.

XIII

São isentas do taxa de ancoragem as embarcações miadas de
,qualquer systema, incluindo hiatos que trafiquem em pequena
cabotagem, é s que pertencerem a navios . em corra e des-

	

ta	 .	 .
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taxas cdn,lantcs da cláusula XII serão reduzidas desde
que os lucros dts concessiomudo; ou da companhia excede-

	

rem do 12 o/o .	 •-

XIV

Desde que houver tranquillidade e segurança no porto arti-
:fiaial, será facultado aos conaessionarios ou á companhia apro-
veitarem-se do seus caos já construidos, cobrando as taxas
lei, mediante 'consentimento s expresso do Governo e a titulo
'gracioso.

XV

Terão os concessionarios ou a companhia de construir armazens
apropriados á guarda das mercadorias, gosando esses armazeno
de todas as vantagens concedidas por lei aos armazens alfan-
degados ; podendo Os mesmos concessionarios cai a companhia
emittir warrants, não sendo, -.porém, a utilisação de taos arma-
niazens obrg,atoria, .para as -mercadorias em transito pelo
porto.

XVI

Os concessionarios ou a companhia reservarão uma parte da
área e littoral do porto para a pequena cabotagem, pescaria o
'fitais Serviços de transportes, _não se achando essas - embarca-
çõe.sujcitas ás . taxas estabelecidos na clausula XII, sendo

•mteiramente 1.yres em seus movimentos e serviços.

XVII

A :custa dos concassionarios oa da companhia será construido,
seguiam() plano approvado pelo governo, timedirielo espaçoso,
nó qual possam funccionar a alfandega, o correio e o telegrapho,
tendo diviodas appropriálas á.cada uma destas repartiçõ es.•

XVIII -

Res-e.varão os concossionarios ou .a companli!ft urna área
nunca menor de dons .hectares mas proximidades do porto, para

• &il.' estabalecer a grande estação de .merea.dorias, com todas as
suas dependencias, sendo inaliena,vol a área' que não .for neces-
sarda, aareveitar desde já, não podendo ahi devautar-Se construo-
Oo de eneccieguma: sem 'assentimento previo'do Governo. •

XIX

Os cormessionarlos ou a Companhia encetarão suas obras no
mar, construindo • um pequeno porto de sorviço, que se poderá
•amparar em um dos molhes a construir. Este porto servira para

gua0a e atracação das embarcações que constituirão o mate-
tialMaval ' dos concessionarlos da da companhia, durante a con-
strucçío.

Todo o serviço das embarcações ,não sujeitas á; taxas con-
.stantes da clausula XII se fará livremente:por alii, não poden;lo
o goVerno do estado cobrar •-taxo .ou imposto algum de caos ou
atracação.	 s

XX

Enfrente ao edificio da alfandega construirão os concessiona-
rios ou ta companhia - uma extensão de 'coes, nunca menor de
100 metros, destinada unicamente ás mercadorias que tenham
do transitar pela alfanclega ori dali ser armazenadas.

.Nenhurna.embarcação.licaderá.alti atracar sem consentimento
do inapetór da .allandega ..t•,

XXI

O serviço das Mercadorias, urna vez efectuado a carga ou
a -descarga, ficará' sujeito : á fiscalisWaãe do iaspector-daaalfan-
dega, que clara ao; concessionarios . ou á .companhia as . precisas
instrucções de accordo com o regulamento do serviço.

Ficarão os mesinds concessionarioa ou' a coinpanhia sujeitos,
além disso, ás obrigações que Os ' regulantentós tiscaes itnpoem
aos administradores de .trapiches alfandega,dos, na parte em
que lhes forem ,applicaveis, pela guarda, conservação o entrega
das mercadorias recebidas nos seus arrnazens:'

• Incumbe-lhes, outrosim, ; remover, coni promptidão, os volu-
mes que deverom ser recolhidos aos -.armazeno „da alfafi-
dega.	 ,

• XXII

• O Governo :poderá incumbir . aos conce,ssionarios ou á com-
: panhia o serviço das capatazias e. armazenagem da. alfand.ega,

expe,din lo os.regulamentos'.e instrucçõe,o noceá;árias .: - • -.	 •	 .	 .
XXIII

- Serão embarcadas e.desembareadas gratuitamente..nos estabe-
lecimentos dos concessionarios ou da, companhia quaesquar
mas do.clinheiraperténcentes ao Estado,a3 Malas do correio o as
bagagens dos passageiros civis e militares;' assim corno - os'im-
migrantes e suas bagagens, correndo por conta fios concossio-
nonos ou . da companhia o transporte a destes ultimas do bordo
para os wagons da via-ferrea.	 •

XXV

Em caso de movimento de tropas, poderão estas utilisar-se dos
coes e mais estatelecimentos do porto para o seu embarque e
desembarque sem ficarem sujeitas a taxa algtuna.

Devem, outrosim, 03 concessionarios ou .a Companhia facilitar
por todos os- meios o serviço do Estado, dando-lho preferencia
para o uso de seus apparelhos do coes, sendo este serviço no em-
tanto indemnizado.

XXV

Durante é prazo da presente concessão serão os concessionarios
ou a companhia obrigados a manter as obras do porto o dos pha-
roes em perfeito estado de conservação, reconstruindo o que for
destruido pelo mar, cabendo ao Governo mandar proceder a
essas obras por conta dos concessionarios ou da companhia, caso
não seja cumprido esse encargo; lançando mão, si necessario for,
da receita do porto.

XXVI

Obrigam-se os concessioaarios ou a _companhia • a construir e
.manter ,tres phároes que tornem :segura a entrada do porto,
sendo um deites do l a ordem, tolo construido.de alvenaria e can-
taria de cimento, dev,endo ser sitriado sobre o rochedo que
eu frenta a entrada.

A construcção deste pharol será encetada no começo dos tra-
balhos.

Coostruirão i,gunlonoto

XXVII	 -
 os concessiou.arios . ou a.companhia

um posto de barcos ,salva-vidas mie manterão á sua, custa,
sendo tudo segundo os melhores modelos ,de postos jdenticos
Inglaterra.

Este posto será levantado desde que se encetarem os trabalhos
do porto.

XXVIII

.0s conce3sionarios ou a companhia collocarão e montarão bolas
e postes de amarração nos . ancoradouros, podendo 'construir diques
de alvenaria ou fiuctuantes, sendo que está não constituirão pri-
vilegio.

XXIX

Reserva-se o Governo o direito de fortificar o porto, como
entender, Servindo-se, si necessario for, dos molhes ou da ilha
fronteira.

N-X-sr

Dentro dus molhes de abrigo ou quebra-mares exteriores
terão os concessionarios ou a companhia de construir muros
de caos de extensão sualciente a uai porto de grande moyIirnOpto
.e para isso no projecto a apresentai!. tomarão por base dó cálculo
um Movimento armai de 35'9 toneladas de mercadorias-por Metro
da caos. -

•
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Na confecção da planta do porto adoptar-se-ha uai projecto
_ geral do obras, no intuito do crear-se um estabelecimento
maritimo do primoira ordem no futuro, in ficando ao mesmo
tempo os concessionarios ou a companhia uaes dessas obras
se propoem levar avante com maior urgoncia, tendo em
vista o movimento presumido do porto e da via-ferroa p tra Por-
do-A legre

Na planta serão indicados quaes os caos que devem ser co-
bodos por telheiros ou gaipos, tendo desde j.a em vista
que não devem, em geral, os eles declinados ao movimento do.
cargas do vapores e grandes navios, ter menos do 50 metros do
largura util.

Ao longo (lestos unimos caos devo haver se,mpro fundo neces-
sario aos maiores navios, isto é, 8 metros do agua, polo
menos ; para o que deverão OS concessionarios ou a companhia
entreter um bem organizado serviço de dragagem.

Ao longo dos caos destinados ao serviço do cabotagem uma
menor altura de agua é admissivel.

XXXI

Os concessionatios ou a companhia farão estudar sou pro-
jecto, provendo a applicação da pressão hydraulica para os diver-
sos apparelhos do manobras ao longo do caos e nos armazeno, as-
censores, guindastes, etc.

Do mesmo modo farão estudar tombem o melhor meio do
circulação das vias-forreas que deverão correr ao longo e pro-
'amas da aresta do caos. Estes serão prov1los do frades (bollards)
e escadas de ferro.

XXXII

Ao longo do 'litoral e dentro do porto na base da Torra
do Norte será reservada uma extensão sullicionto de praia
para ala estender-se um quebra-mar • (bris (siamos) a grande
talude, no intuito do amortecer as vagas alterosas que penetrem
pela entrada do porto.

Deve, pois, ser o molho do Norte emanado mais para
esse rumo do que como se ré' na. planta apresentada para esta
concessão.

XXX

Os concessionarios ou a companhia farão dirigir as obras por
Mn engenheiro do reconhecida capacidade o experiencia.

XXXIV

O Governo terá, junto á execução das obras uma commissão
fiscalisação que será paga pelos conoossionaraos ou companhia á
razão do 15:000$ annuaes que S2rãO adeataadamente recolhidos
ao Thesouro Nacional, por semestre.

Esta commissão principiará a funceionar desdo que tenham OS
ooneessionarios ou a companhia apresentado para a respectiva
approvação os estudos o plantas constantes (lesta concessão ao
Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

XXXV

O material nec3ssario ás obras do porto e á dragagem entrará
livro do 'direitos do importação, de accordo com o que se acha
estatuido para o material da estrada do ferro na clau-
sula XL.

XXXVI

Os conceSsionarios ou a companhia empregarão quanto possi-
vol material nacional, Mentido o ciniento,.caso alguma fabrica
nacional se proponha fornecol-o • em igualdade do condiçOes do
preço o qualidade, a jifizo	 commissao fiscal do Governo.

Si o preço do .genero estrangeiro for inferior ao do producto
nacional, serão obrigados os concessionarios ou a companhia a
ce ler ao Governo pelo mesmo preço por que comprar a quanti-
dade que for por Qat° requisitada.

' XXXVII

As qnostões que se suscitarem entro 'o Governo o 03 concessio-
norios ou companhia no quo for'concernento ao porto serão deci-
dida por arbitramonto na fôrma do § 13 do art.1 0 da lei n.1746
do 13 de outubro de 1869.

Si as obras forem executadas por empreza estrangeira, terá
esta representante legal no Brazil para tratar directamente
quer com o Governo, quer com os particulares.

XXXVIII

Uma vez encetadas as .obras serão os concessionarios ou a
companhia passiveis do multas de 200$ a 5:000$ o o 'dobro na
reincidencia, pela inobservancia das clausulas do seu contracto
definitivo, que indicará com toda a procizão as obras a empre-
aeraho e a moda de executai-os. Para isso farão os concessiona-
rios ou a compadhla um doposito de 20:000$ antes de (encetados
os trabalhos do porto.

03 prazos estipulados nas clausulas antecedentes, referentes
todas a concessão do parti soritin fataes o a eaduci lado incorrida
só será levantada si o governo reconharer força maior, como
tempestades, desastres impossiveis do prever 'em obras no
mar.

XXXIX

0.3 concessionarloS ou a companhia apresem tavão ,ab ionailo plan-
tas da detalhe na escala de I por 50, sondagens o estai los sobro
correntes, areias, etc., e indicaçOes escripias sobro o mo tosque
tenham de adoptar na constrn ição, uma planta geral da 'escalfe
do 1:2000, abrangeu lo uma facha do tm ia ao longa di littorat
do 3 kilomotros do largura.

XL

APin do privileglos cujo prazo menciona a clausula I desta
concessão, terão os concossionarios ou a companhia para a con-
strucção, uso e goso da estrada de ferro :

1• 0 Cessão gratuita de turnos devolutos e nacionaes, e bem
assim dos, comprehendidos ,nas sesmarias o posses, excepto as
indemniza0es que forem do direito, em uma zona maxima do
de 15 kilometros para cada lado do eixo da estrada, comtanto
que a arca total de toes terrenos não exceda da que compre-
tender a madia do nove (0) kilometros para cada lado da ex-
tensão total da mesma estrada.

Os concessionarios ou a companhia deverão 'anisar esses ter-
renos dentro do prazo do 50 anisas a contar da date do con-
tracto, sob pena de perder o direito aos que não tiverem silo
'anisados no findar aquelle prazo.

2. 0 Direito de desapropriar na fôrma do decreto n 816 do 10
do julho do 1855 os terrenos de daminio ¡adietam ., predios o
homfeitoria,s, que foram procisos para o leito da estrada, esta-
ção, arm .azens o outras dopondancias especificados nos estudos
definitivos.

3. 0 Isenção do direitos do importação sobro trilhos, machiais,
instrumentos e mais . objectos destinados a .construcçlio, bom
como sobro o carvão da potra indispensavel para as orneiam o
custeio da estrada, salvo o disposto na clausula XXXVI.

Estt isenção não se fará effectiva minuto 03 concessiona.-
rio t ou a 'companhia não aarosentarem, no Thosouro Nacional,
ou n t thesouraria de fazenda do estado a relaçio dos sobreditos
objectos, especificando a respectiva quantidade o qualidade, que

mento, enformo as instruo-:aplanas repartições fixarão atenuai
çOes do Ministro da Fazenda.

Cessará o favor, ficando os concessionarios ou a companhia
sujeitos á restituição dos direitos que teriam do pagar, o á multa
do dobro desses direitos imposta pelo Ministerio da Agricultura,

.Commercio o Obras Publiaas, ou pelo da Fasen ta, si ,so provar
que os mesmos coacessionarios ou companhia alienarão, par
qualquer titulo, objectos importados, sem que procedesse li-
cença daquolles ministerios ou do governador do estalo e paga-
incuto dos respectivos direitos.

4. 0 Preforeneia, em igualdade do circumstancias, para lavra
do minas na zona privilegiada, souto expresso oro coo tracto
especial o numero do datas que o governo julgar eenvenjente
conceder, bom como as condições a fino devem ficar sujeitosos
encessionarlos ou a companhia.

XLI

Os. t rabo 1 hos do const rticção da 'es t aad a • conieçsàOã,o 'no pi.azo
do seis mezos, contados da . data da approvação dos respe-tivos
estudos• definitiVos e prosigiairão som interrupção, dovendo ficar
concluidos no prazo do cinco annos.

XLII

Os trabalhos do construcção não poderão ser oneatados sem
provia autorização do Governo; para, isso os projectos do
todos esses trabalhos serão. organizados era duplicata , o sub-
mettidos á approvação do mesmo Governo. Uni dos exoMpla-
res será devolvido aos concossionarios ou iv "comp inhia—com o
visto— do &bofo da l a Directoria das Obras Publicas do telheis-
torio ala Agricultura o o outro ficará archivado no mesmo
ministerio.

XLIII
.	 .	 .

No prazo do doas ulmos, contados. da data do contracto serão
apresentados ao Governo. os estudos definitivos da estrada, os
quaes constarão dos Seguintes documentos:

L.° Planta geral cia linha e um perfil longitudinal rins indica-
ção dos pontos obrigados de passagem.

O traçado será indicado por uma linha .vorinelha i e continua
sobre a planta geral, na escala da 1 por 4.000 com indicação dos
raios de curvatura e a configuração do terreno reprosontada
por meio do curvas do nivedequidistantos do traz metros; o bom
assim, em uma zona do 80 metros, pelo mono, lacra cada lado,
OS campos, mattos. terrenos pedregosos. e, sempre que for Pos-
sivel, as divisas das propriedades particulares,' as"terras. devo-
lutas e minas.

Nessa planta serão indicadas as •Iistancias s knometaicao,
contadas do ponto do partida da estrada do A31'1\1; extelição
dos alinhamentos rodos, e bem assim a origem, a extrenildrolo
o desonvolvimento, o raio e sentido das curvas. 	 •

O perfil longitudinal será feito na escala do 1 por 403 para' as
alturas, o de 1 por 1.003 para as distancias horizoatacs, mos-
trando reopectivamente par linhas pretas o iermelhas o Uureno

•	 •
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natural e as plataformas dos cortes e aterros. Indicará, por meio
de tres linhas horizontaes, traçadas abaixo do plano de compa-
ração:	 .

I. Asalistancias Isilometricas, contadas a partir da origem da,
estrada do ferro ;

— • II. A extensão o , indicação das rampas e contra-rampas o a
extensão dos patamares;

III. A extensão dos alinhamentos rectos o o desenvolvimonto
o raios das curvas.

No perfil longitudinal e na planta será indicada a posição
das estações, paradas, obras • do arte o vias de communicação
transversaes.

20—de perfis transversaes na escala de 1/200 em numero sutil-
ciente para o calculo do movimento do terras ;

30—do projectos de todas as obras de arte necessarias para o
estabelecimento da estrada, suas estações o dopendencias, o abas-
tecimento de agua a locomotivas, incluidos os typos gemes que
forem adoptados

Esses projectos compor-se-hão de projecções horizontaes o
vorticaes e de secçõos transversaes o long,itudinaes na escala
de 1/200.

40—das plantas de todas as propriedades que for necessario
adquirir por meio de desapropriações ;

5s—da relação das pontes, viaductos, pontillaões o boeiros, com
as prineipaes dimensões, posição na linha, systema do constru-
ção o quantidade do obra ;

60 —da tabolla da quantidade das exca,vações nocess,arias para
executar-se o projecto com indicação da classificação provava' -o
bo n assim a das distancias málias do transporte

70—da tabella do3 alinhamentos e dos seus desenvolvimentos,
raios das curvas, inclinação e extensão das deelividad3s

8:'—das cadernetas authenticoslas das notas das operaçõos to-
pOgraphicaS„"eadesicas e astronomicas feitas no tema ;

taballa dos preços compastos e elementares oai que
basear- se o orçamento

10—do orçamento da (lesma total do estabolecirnento da es-
tralar dividido nas seguintes classes ;

I. Estudos definitivos e locação da linha
11. Movimento de terras
III. Obras de arte correntes ;
IV. Obras de arte especiaes
V. Superstructura das pontes
VI. Via permanente
VII. Estações e odiamos, orçada cada titila separadamento com

os accessorios necessarios, officinas o abrigos de machinas o de
. carros ;

VIII. Material rodante, manei:mando-se espacificalamenta o
• numero do locomotivas o de vehiculos de todas as classes
• IX. Telegraph° electrico

X. Administração, direcção e conducção dos trabalhos de coa-
strucção ;

I. Relatorio geral e mamaria descriptiva, não sómehte tios
terrenos atravessados pelo traçado da estrada, mas tamboril da
Zona mais directamente interessada.

Neste relatorio e momoria descriptiva serão expostos com a
possivel exactidão a estatistica da população o da producção, o
trafego provava' da estrada, o estado e a fertilidade dos ter-
renos, sua aptidão para as diversas culturas, as riquesas mine-
raes e florestaes, os terrenos devolutos, a possibilidade o conve-
nioncia do estabelecimento de nucleos coloniaes, 03 caminhos
convergentes á estrada de ferro, ou os que convier construir e

• os pontos mais convenientes para estações.

XLIV

Antes de resolver sobre os projectos submettidos í'a sua appro-
ração, poderá o Governo mandar proceder, a expensas dos con-
cessionarios ou da companhia, as operações graphieas necossarias
aa axásiso dos projectos e poderá modificar esses projectos como
julgai conveniente.

O Governo poderá designar os pontos em que devem ser esta-
belecidas as estações e paradas.

Os concessionaria3 ou a companhia não poderão sem autori-
zação expressa do Governo, molificar os projectos approvados.

Todavia, não obstante a approvaçãa do perfil longitudinal, os
concessionarios ou a companhia poderão fazer as modificações

•necessarias ao estabelecimento das obras do arte, passagens de
uivei e paradas indicadas no projecto approvado.

.A approvação dos projectos apresentados pelos coneessionarios
Ou companhia não poderá ser invocada para justificar a revo-
gação do nenhuma destas condições.

I, V'

Procurar-se-ha dar ás curvas o maior raio possivel. O raio
minimo será de 100 Metros.

As curvas dirigidas em sentidos contrarios deverão ser separa-
das por uma tangente do 10 metros pelo menos.

declividade maxima será de 3 0/..

A estrada serà dividida em secções do serviço do locomotivas,
prácurando-se em unia destas uniformisar as condições technins
-de- molda'offectuar o melhor aproveitamento de força dos mo-
tores.

o.

As rampas, contra-rampas e patamaros serão ligados , por cur-
vas verticaos do raios o desenvolvimento convenientes. Toda a
rampa seguida de uma contra-rampa será separada desta por
um patamar do 30 metros pelo menos; nos tunneis o nas curvas
do pequenos raios se evitará o mais possivel o emprego de fortes
declives.

Sobre as grandes pontes e viaductos metallicos, bem como á
entrada dessas obras, se procurará não empregar curvas de pe-
quenos raios ou as fortes declividades, afim de evitar a produe-
iç;eloças.de vibrações nocivas ás juntas articulações das diversas

As paradas o estações serão do preferencia situadas sobre por-
ção de linha em recta o de uivei.

XLVI

A estrada poderá ser de via singela; mas terá os desvios o li-
nhas auxiliares que foram necessams para o movimento dos
trens.

A distancia entre as faces internas dos trilhos serà de Ps,00.
As dimensões do perfil transversal serão sujeitas á approvação

do Governo.
As validas longitudinaes terão as dimensões o declives pecas-

sarjas para dar prompto escoamento às aguas.
A inclinação dos taludes dos cartas o aterros será fixada em

vista da altura destes e da natureza do terreno.

XLVII
.	 .

Os coneessionarios ou a companhia executarão todas as.obras
do arte e farão todos os trabalhos neeessarios para que a estrada
não cree obstaculo algum ao escoamento das aguas, o para que
a direcção das outras vias do commtmicação existentes não
receba sinão as modificações indispensavois o procedidas do

•approvação do Governo. Os cruzamentos com as ruas ou ca-
minhos publicos poderão ser superiores, inferiores, ou, quando
absolutamente se não possa fazer por outro modo, de nivel,
construindo, porém, os coneassionanos ou a companhia, a ex-
pensas suas, as obras que os mesmos cruzamentos tornarem
necessarias, ficando tambem a seu cargo as despozas com os
sigues e guardas que forem precisos 'para as cancellas durante
o dia o a noute. Terão nesse caso os coneessionarios ou a com-
panhia o direito de alterar a direcção das ruas ou caminhos
publicos, com o fim de melhorar os cruzamentos ou de diminuir o
seu numero, precedendo consenthnentd do Governo o quando for
do direito, da autoridade municipal, e sem que possa perceber
qualquer taxa pela passagem nos pontos de intersecção.

Executarão as obras nacessaruts á passagem das aguas utili-
sadas pira abastecimento ou para fins industriaes ou agricolas,
o permittirão que, com identicos fins, taes obras se effectuom eia
qualquer tempo,. desde que delias nã,o,resulte damno á propria
estrada.

A estrada do ferro não poderá impedir a navegação dos rios
ou canaes, e nesse intuito as pontes ou viaductos sobre os rios
e canaes terão a capacidade necessaria para que a navegação não
seja embaraçada.

Em todos os crunmontos superiores ou inferiores com as
vias de eommunicação ordinarias o Governo terá o direito de
marcar a altura • dos _Vãos dos viaductos, a largura destes e a
que deverá haver ehtro os . parapeitos em relação as necessidades
da circulação da Via Publico, 'cjáo ficar inferior.

Nos cruzamentos de nivel- os trilhos serão collocados sem
saliencia nem depressão "sobro dnivel da via de communicação
que cortar a estrada'. desferro, de modo a não embaraçar a
circulação do carros ou. carroças.. •

O eixo da estrada de:ferrosnão deverá fazer com o da via de
communicaçãO ordinaria um angulo, menor de 45°.

Os cruzamentos de uivei terão encalias ou barreiras, vedando
a circulação da via de communicação ordinaria na °ocasião da
passagem dos trens,.,.havendo,. além disso, urna casa de guarda,
todas as vezes que o Governo reconhecer essa necessidade.

XLVIII

Nos Pasmeis, como nos viaductos inferiores, deverá haver
uni intervallo livre nunca menor do Pri,59 de cada lado dos
trilhos. Além disso haverá do distancia em distancia no interior
dos tunneis nichos 'do abrigo.

As aberturas dos poços de construção e ventilação dos tunneis
serão guarnecidas de um parapeito de alvenaria de dous metros
de altura e não poderão ser feitas nas vias de communicação exis-
tentes,	 •

XLIX

Os concessiouarios ou a companhia empregarão materiaes do
boa qualidade na execução de todas as obras, e seguirão sempre
as prescripções da arte, de modo que obtenham construções per-
feitamente solidas.

O systoma e dimensões das fundações das obras de arte serão
lixadas por occasião da execução, tendo em attenção a natureza
do terreno e as pressõss supportadas, de aecordo entro os concas.-
sionarios ou a companhia o o Govessno.

Os concessionarios ou a companhia serão obrigados a ministrar
os apparelhos e pessoal necessarios ás sondagens e lineamento de
estacas de °gaios, etc.
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Nas superstrinturas das pontes as vigas de madeira sé po-
derão ser empregadas provisoriamente, devendo ser .substituidas
por vigas motallicas, Rs ro que o Governo o exija. O emprego do
ferro fundido em longer%es não será tolerado.

Antes do entregues á circulação, todas obras de arte serão
experimentadas, fazendo-se passar e repassar sobre ellas, com
diversa velocidade e depois do estacionar algumas horas, um trem
composto de locomotivas, ou, em falta destas, do carros do mer-
cadorias quanto possivel - carregados.

As despezas destas espadeladas correrão por conta dos con-
ce,ssionarios ou da companhia.

Os concessionarios ou a companhia construirão, todos os adiados
e dependencias necessarios para que o trafego se ondulo regu-
larmento e sem perigo para a segurança publica.

As estaçãos conterão salas do espera, bilheteria, accommo-
dação para o agente, armazoas para mercadorias, • caixas Magna,
latrinas, mictorios, rampas de carregamentos o embarques de
animes, balanças, relogios, lampeões, desvios, crazamentos,

avos, signos o cercas.
As estações e paradas terão mobilia apropriada.
Os odhicios das estaçõos e paradas terão ao lado da linha uma

plataforma coberta para ernbarquo e desembarque dos passa-
geiros.

As estaçõos e paradas terão dimensões de accordo com a sua
Importando.. O Governo poderá exigir que os concessionárias ou
a companhia façam nas ostaçõos e paradas 03 augmentos recla-
mados pelas necessidades da lavoura, commercio e i ulustria.

LI

O Governo reserva o direito do fazer executar pelos concessio-
narios ou pela companhia, ou por conta dos mesmos, durante o
prazo da concessão, alterações, novas obras, cuja necessidade a
a experiencia haja indicado em relação á seguraram publica, po-
licia da estrada do ferro ou do trafego.

LI

.0 material rodante, locomotivas, tenders e carros, quer de
passageiros, quer de mercadorias de qualquer natureza serão
construidos do modo que haja segurança nos transpor tes O com-
modidade para 03 passageiros. O Governo poderá prohibir o em-
prego de material que não preencha estas condições.

Esse material compor-se-ha, para a abertura de toda a linha
ao trafego, do que constar do orçamento approvado.

1,111
Todas as indomnizações o despozas motivadas peia construcção,

conservação, trafego cs reparação da estrada de ferro correrão
exclusivamente e sem excepção par conta dos concessionarios
OU da companhia.

LIV

Os concessionarios ou companhia serão, obrigados a cumprir as
disposições do Regulamento do 26 do abril de- 1837, o bem assina
gasesquer outras da mesma natureza, que forem decretadas para
segurança e policia das estradas de ferro, uma vez que as novas
disposições não contrariem as clausulas deste contracto.

LVI

Os concessionarios ou a companhia serão obrigados a conservar
com cuidado durante todo o tempo da concessão, o a manter em
estado quo possam perfeitamente preencher o seu destino, tanto
a estrada do ferro e suas dependencias, como o material rodante,
sob perra de multa, suspensão da concessão, ou de ser a conser-
vação feita pelo Governo á custa dos mesmos concessionarios ou
da companhia. No caso de interrupção d ) trafego, excedente de
30 dias consecutivos, por motivo não justificado, o Governo terá
o direito de impor uma multa por dia de interrupção igual á
renda liquida do dia anterior a ela, e restabelecera o trafego,
correndo as despezas por conta dos concessionarios ou da com-
panhia.

LV1I

O Governo poderl realizar em toda a extensão da estrada as
construcções necessarias ao estabelecimento de uma linha tele-
graphica de sua propriedade, usando ou não, como melhor lho
parecer, dos mesmos postes das linhas telegraphicas que os con-
cessionarios ou a companhia são obrigados a construir em toda a
extensão da estrada, responsabilisando-se 03 mesmos coneessio-
narios ou companhia pela guarda dos fios, postes o apparelhos
electricos que pertencerem ao Governo.

Emquanto isto não se realizar, os concessionarios ou a com-
panhia são obrigados a expedir telegrammas do Governo com
50 04 de abatimento da tarifa estabelecila para os telegrammas
particulares.

LVIII

Durante o tempo da conce.ão o Governo não concederá outras
estradas de ferro dentro de uma zona de 20 kilometros para
cada lado do eixo da estrada, e na mesma direcção desta.

..	 •
O Governo reserva-se O direito de conceder outras estradas

que, tendo o mesmo ponto do partida e direcções diversas,
possam approximar- se e até cruzar a linha concedida, com-
tanto que, dentro da referida zona, não racebarn generos ou
p a sssa goivos	 •	 s

LI X

A fiscalisação exclusiva da estrada e do serviço será incum-
bida a um engenheiro fiscal e sons ajudantes, nomeados pelo
governo e por elle pagos, aos quaes compete velar pelo fiel
cumprimento das presentes condiçÕes.

E' livre ao governo, oin todo tempo, mandar engenheiros do
sua confiança acompanhar os estultas o 03 trabalhos da constru-
ção, afim de examinar si são executraloS com proficiencia, methodo
e precisa actividade..

I.X

Si, durante a execução ou ainda depois da terminação dos tra-
balhos da estrada, se verificar que qualquer obra não foi os:edi-
tada conformo as regras do arte, o governo poderá exigir dos
concessionarios ou cia companhia a sua demolição e reconstrução
total ou parcial, ou fazel-a por administração à custa dos mesmos
coneessionarios ou companhia.

1,X. I

Um armo depois da terminação dos trabalhos, OS conce.ssiona-
rios ou a companhia entregarão ao governo uma planta cadastrai
da toda a estrada, beis como uma relação das ostaçõos e obras
de arte, e um quadro demonstrativo do custo da mesma estrada.

De toda e qualquer alteração ou acquisição ulterior será tam-
bem enviada planta ao governo.

LXII

OS preços do transportes serão fixados em tarifas approvadas
pelo governo, não podendo exceder os dos meios ordinarios de
condução no tempo da organisação das mosmas tarifas.

As tarifas serão revistas, pelo menos, todos os cinco annos.

LXIII
•

Pelos preços fixados nossas tarifas os concessionarios ou a
companhia serão obrigados a transportar constantemente, com
cuidado, exactidão e presteza, as mercadorias de riu ligues natit-.
reza, os passageiros e suas bagagens, os animes domesticas
e outros, e os valores que lhe forem confiados.

LXI

Os concessionarios ou a companhia poderão fazer todos os
transportes por preços inferiores aos das tarifas approvadas
pelo Governo, mas do um modo geral e som excepção, quer
em projuizo, quer em favor do quem quer que soja. Estas.
baixas do preço se farão effectivas com o consentimento, do
Governo, sendo o publico avisado por meio de annuncios afixados
nas estações o insertos nos jornais. Si os concessionarios ou a
companhia fizerem transportes por preços inferiores aos das
tarifas, sem aquelle právio consentimento, o Governo miará
applicar a mesma reducção a todos os transportes de igual
categoria, isto é, pertencentes á mesma classe do tarifa, e os
preços assim reduzidos não tornarão a ser elevados, corno no
caso do prévio consentimento do Governo, sem autorização'
expressa deste, avisando-Se o publico cena um mez, pelo menos,
de antecederam.

As redacções concedidas a indigentes não poderão dar togar á
applicação deste artigo.

Os concessionarios ou a companhia obrigam-se a transporta r
com abatimento do 50 0/0

1.0 As autoridades, escoltas policiaes e respectiva bagagem,
quando forem em diligencia;

2.0 Munição de guerra e qualquer numero de soldados do
exercito e da guarda nacional ou da policia com seus ali:aos o
respectiva bagagem, quando mandadas a serviço do governo, a
qualquer parte da linha, dada a ordem para tal fina pelo
mesmo Governo, polo governador do estado ou outras autoridades
que para isso forem autorizadas

3. 0 Aos colono o immigrantes, suas bagagens, ferramentas,
utensilios o instrumentos aratorios

4. 0 As sementes e as plantas enviadas polo Governo ou pelos
governadores dos estados, para serem gratuitamente distribuidas
aos lavradores

5, 0 T0103 os generos, de qualquer natureza que sejam, pelo
Governo ou pelos governadores dos estados enviados para
attencter aos soccorros publicos exigidos pela socca, inundação,
peste, guerra ou outra calamidade publica.

Todos os mais passageiros o cargas do Governo Geral ou dos
estados, não especificados acima, serão transportados com abati-
mento de quinze por cento (15 0/0).

Terão tambem abatimento do. quinzo por cento (15 0M os
transportes do materiaes que se destinarem à. construção 6
custeio dos ramaes o prolongamento da propria, estrada o" os
destinado; às - obras municipaes nos municipios servidos pela
estrada.

1,XV

•
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Somo", que o Governo o exigir, em circumstancias extraordi-
nadas. os concessionarlos ou a companhia porão ás suas ordens
todos os meios do transporte de que dispuzerem.

Neste caso o Governo, si o preferir, pagará aos concessiona-
rios ou -a campanItia o que for 'convencionado, pelo uso da
estrada e loto o seu material, não excedendo o. valor da
remi ‘,11 .1(tut, do petiodo identico, nos u1 limos ires annos.

As malas do correio o seus condutores, os funcciona.rios
encarregados par parto do Governo do serviço da linha tele-
graphica; bem como quaesqner sommas de • dinheiro per-
tencentes ari - ThesoUro • NacionaPpit ao do estado serão condu-
zidos gratuitamente, em carro '. 'especialmente adaptado para
esse fim:: •	 • •

Logo que os dividendos da empraza excederem de 12 0/,„ o
Governo terá o direito de exigir a reducção das tarifas de trans-
porte.

Estas reducOas se effoctuarão principalmente em tarifas diffe-
ronciaeS para os'grandes percursos pus tarifas dos 6roneros des-
tinados á lavoura é à xportação,

LXVII
O Governo poderá fazer, depois de ORVi,103 os concessionarios

ou a companhia, conce;são de ramaes para uso partimlar, par-
tindo das estações ou de ,qualquer ponto da linha concedida,
sem que • tenhairi os mesmos coocessionarios ou a companhia
direito a qualquer indemnização, - Salvo si . houver augmento
eventual do despeza de conservação.

Todas as obras definitivas ou provisorias necessarias para obter
neste caso ft segurança do trafego, s3r5,o feitas S .2.M onus para os
concessionarios ou para a companhia.

LXVIII-
Na época fixada para, terminação, desta concessão, a estrada

de ferro e suas dependencias bem como todas as obras do porto e
suas depondoncias deverão achar-se em bom estado do conser-
vação. •

Si no ultimo quinquennio da coocossio a conservação da estrada
o do porto f.r descurada, o Governo terá o direito do confiscar a
re-cita e empregal-a naqualle serviço.

LXIX
0 governo terá o direito de resgatar a estrada depois de decor-

ridos 30 annos desta ,data.
O lona do resgato será regulado. em falta d accórdo, pelo

:termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquennio e
tendo-se em consideração a importiMcia das obras, material e
dependenci is no estado em que estiverem então.

A importancia do resgato poderá Ser paga em titulos da divida
publica interna.

Fica. entendido • que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios e que não abroga o direito de desapropriação

- por, utilidade publica que tern o Estado, não só em relação a es-
trada como a todas as obras do porto o suas depondencias.

1,XX
Os cancessionarios ou a companhia Dão po lerão alienar a es-

trada ou parto desta, bom como a 'concessão referente ao porto,
sem previ), antoriiação do zoverno..

Poderão, mediante consentimento do governo, arrend ir a es-
trada e o material fixo a qualquer companhia ou empreza, á qual
passará a propriedade do material rolante e os direitos e obri-
ehsicõ'es.desto contracto referentes ao custeio da estrada. •

LXXI

No caso de desacvrdo entre o governo e os concessionarios ou
cómpanhia Sobre a intelligencia das clausulas relativas á es-.

traria, esta sorá decidida por. arbitros noineadoá um pelo governo
e outro poios conceSsionarios ou 'companhia. 	 ^

Si,. porém, os arbitres nomeados nã Ortgaren't á accordo,.cada
uma das partes indicará um 3° nome, e dentre estes a sorte de-
signará o do desompatador.

',XXII s
Pela inolservancia de qualquer das presentes clausulas refe-

rentes . á estrada o para a qual não se tenha comminado pena.
especial, poderá o governo impór multas de 200$,até, 5:000$, e o
dobro, na ,roincidencm.

LXX1II
d.)corriles os prazos fixados, não quizer o governo proro-

gal-os, poderá declarar caduca o contracto.

.LXXIV
O contracto deverá ser .assinado dentro de 120 dias, contados

da publicação . das presentes jlatisulas, sob nona de caducar esta
con 3essão:	 •

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1893.)

Q. Bocayuca.

DECRETO N. G)9 —DE131 DE JULHO DE 1890

cunc3.16 parmissIo ao Imo:tarei Argastitihn Maxiato Nogueira Penido para
explorar miro e outros minemos no estado do Minas Geram; -

O marechal Manoel' . Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attondendo ao que requorou o Inchará Agostinho Ma-
xim° Nogueira Ponido, resolve concoler-lhe pormisslo para ex-
plorar ouro e outros mineraes na freguezia de Congonhas Ido
Campo, municipio de Ouro Preto, do estado de Minas Gentes,
mediante as clausulas que com estes baixam, assignadas pelo
cidadão Francisco Glicerio, Ministro o Secretario de Estado dos
Negocios da Agricultura, Commorcio e Obra Publicas, que assim
o faça executar.

Sala das ' sessões do Governo ProvisoriO dos , 'Estados Unidos do

Brazil, 31 do julho de 1800, 2° da Republica.

MANOEL DEODOE.0 DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 009 DESTA DATA

I

Fica concedido ao bacharel Agost i nho Maximo Nogueira Penido
o prazo do dous annos, contados desta data, afiro de proceder a
pesvizas e explorações para, o descobrimento de minas de ouro
e outros minemos na freguezia de Congonhas do Campo, muni-
cipio de Ouro Preto, estado de Minas Genes.

11

Dentro do referido prazo o concessionario deverá apresentar á
Secretaria de Estado dos Negocios da Agriculturr, Commorcio o
Obras Publicas, plantas geologicas o topograpliicas dos terrenos
explorados, com perfis que demonstrem, quanto possivel, a su-
perposição das camadas mineraes,acompanhadas do amostras dos •
mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso rola-
brio a possança e riqusza da mina,sua extensão e direcção,a
tonel t dos povoados mais proximos e os meios de communicação
existentes.

O concessionário será, obrigado a indemnizar os damnos
prejnizos que de, seus trabalhos do exploração possam provir ás
propriedades adjacentes ; a restabelecer á sua custa o curso na-
tural das aguas que desviar para realização dos alludidos tra-
bilhas ; a não perturbar os mana nciaes indispensaveis ao abas-
tecimento do qusesquer povoações ; . a dar conveniente direcção
ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer,
quando destes serviço; resultarem damnos a terceiros ; e a
deseccar os terrenos que ficarem alagados, restituIndo-os ao seu
antigo estado, de modo a não prejudicar a sande dos moradores
da vizinhança.

IV

Esta con-essão é intransferivel nos termos do art. 1 0 do de-
creto n. 288 de 29 de março do corrente • anno. •

V -

Satisfeitas as clausulas supra mencionadas,- será- concedida ' au-
torização para a lavra da mina ou minas descobertas e explo-
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito:

Rio de Janeiro, 31 julho de 1891—Francisco Gliccrio.

DECRETO N. 615 — DE 31 DE JULHO DE 1890
Appr..va as plantas apresentadas pelos coneessionarins das obras do arrasa-

mento do morro de Santo Aotonr.o.

O generalismo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados' Unidos do Brazil constituido
pelo Exercito e Armada, eia nome da Nação, 'de•accordo com
a clausula 1° do contracto que acompanhou o decreto h. 10.107,
de 19 de outubro de 1889, approva as plantas apresentadas pelos
concessionarios das obras do arrasamento do morro de Santo An-
tonio, plantas que com este baixam, rubricadas polo Director da
2° Directoria das Obras Publicas da Secretaria de. Estado dos
Ne,gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

Palacio do Governo . Provisorio da, Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, 31 de julho de 1890, 2° , da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

•Francisco Glicerio. •



Terça-ferra 5
	 DtAEIO ,OFFI.CIAL	 Agosto ,[189 O J

DECRETO N. 618— DE 2 DE AGOSTO DE 1890

Concede a Theodoro Santiago de Miranda garantia de juros de 6 0/0 ao anil)
sobre o capital de 600 . 00$000 para estabelecer 1111 CilgellitO central em
Jacardpagua

O generalissimo ManOol Deodoro da Fonseca; chora do Governo
Provisório constituido pelo Exercito o Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requoreU Theotonio Santiago de
Miranda, resolve cmicOder-lhe autorização. para, por si, ou
companhi a que organizar, estabelecer um engenho central de
asSucar e alcool do canna, com garantia de juros de 6 ^ 0A, ao
anuo ' sobro o capital do 600:004000, na freguezia de Jacarépa.-
gatá, ' na Capital Federal, do conformidade com o regulamento
apprOvadoP pelo Decreto n. 10393 de O do outubro do 1880 e
mediante as clausulas que com este baixam aSsip,madas por Fran-
cisco Glicerio, Ministro o Secretario de Estado dos Negoeios da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha
entendidO o faia Oteáíitar.

Palacio do Govornb Provisorio da Republica, dos Estados
Unias do ' Brazil, 2 de agosto de 1890, '2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

Feancisco

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 618 DESTA DATA

I	 .
.	 .	 .

O engonho eantral dá :Ja.eartSpaarná poderá . ' ser apparelhado
para trabalhar pelo. systema do diffusão 250 toneladas de canna
por dia, durante a safra calculada em com dias. 	 •

II

A garantia de juros de G °/,, ao anuo sobro o 03 pital do seis-
centos contos de réis (600:000$000) que for effectivamente einpre
gado no referido engenho central destinado ao fabrico de assucar
e alco31 do canna será duaanto o prazo do 23 annos.

111

Ao concessionario ficam marcados .os seguintes prazos:
l o, de GO dias . para assignatura do contracto
20, de quatro mozes pára organização da companhia ; • •
30, de seis mezes para apresentação das plantas o orçamento

das obras ;	 •	 ^
4°, de 24 mezes polat inauguração do engenho central.

• IV

O concessionarlo, ou companhia que organiiar,. fica' ros-pon_.
savol perante o governo pela efectividade ferneciinerito do
mataria prima contractada, sendo suspensa a , garantia, de juros,

. si o dito fornecimento não se olevar•a metade da su t importan-
cia, isto é, á doze mil toneladas, salvo caso do força maior a juizo
do governo.	 •	 •	 .

Capital Federai, 2 de agosto do 1890.— Feancisco Glicerio.

DECRETO. N.. ,620	 izli.: "2 DE AGOs '•i:o DE- 180)

Eleva os vencimentos do parteiro, continuo' e servente da Directoria. Geral do
Obras Militares

O goperalissimo . Manoel 'Deodoro di Fons.eca, chefe do ' Governo
Provi.torio constituído pelo Exercito o Armada; em nome 'da
Nação-,

Attendendo ás petições que lhe dirigiram o porteiro, o continuo
o o servente da Directoria Geral dg Obras Militares o ás infor-
mações . prestadas Pelas repartições competentes, resolve elev- ar

vencimento annual do primeiro a 1:440$; sendo 960$ de ordenado
e 480$ de gratificao, e o do segundo a 1:000, souto 750$ do
ordenado e 250$ tlá gratificação e a tliaria do ultimo a 2$300.
-Palacio do Governa Provisorio da Republica dos Estados 1.:nitloa

do Brazil, 2 de agosto de I80), 2" da Republica,

Mallon DEOboitO DA 'FONSECA.

Ficwiano I'eUoto,
--

DECRETO N. 623—DE 2 DE AGOSTO DE 1500

Concede aos bachareis João dos Reis de Sonsa Dantas Filho e Jos3 Pacheco
Pereira o o coronel Aristides Novis garantia do juro do O oh, ao atina
para O estabelecimento de um engenho central no estado da Balda.

O generalisSimo Mauoel . Dooloro ala Ensaca, chefe do Governo
Provisorio constituído pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereram os bacharelo João doa Reis
de Souza Dantas Filhe o José Pacheco Pereira e o coronel Aris-
tidos Novis, resolvo . convder-lhes aia-ui-Não para, par si ou
por companhia Tie organizarem, estabelecerom uni engenli)
central do aOSucar e alcool de canna, com a garantia do juros do

"/0 'aci aiino Sobrá o capital do 750:00 .3, no municipio de Santo
Amaro, no estado dá Baleia, de conformidade cm os decretos
ns;10593 de 9 de outubro do 1889 e 523 do 20 do janlw do cor-
rente . ánne, o de accordo com as clausulas que cena este baixam
assignadas por Francisco Glicorio. Ministro o Se,cretario do:Estado
dos ' Negocios' da Agricultura, Coimarei° e Obras Publicas, que
assim o faça executar.

PalaCki do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidoa
do Praz% 2 dá agosto de 1890, 20 da - Ropublica'.

MANOEL DEODORO DA PoNSECA

Feancisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE rznrEar. O nEcitaTo N. 62b DESTA DATA

O eagenho central poderá ser apparolhado para trabalhar peio
processo de diffusão 250 toneladas de canoa por dia, pelo mintmo,
durante a safra calculada em 100 dias.

A e'sarAnti,t do ¡tiros do G °A) ao armo sobro o capital do
750:000$ que for effoctivamente ompregado no engenho contrai
de Torra Nova, no ~Hoje de Santo amaro, estado da Balda,
será durante o prazo de 25 unimos.

III

AoS .coneeSsionarios ficam marcados os seguintes prazos, con-
tado§ da' publicação do presente decreto :

1°, do dou. mezes ^para assignatura do cootracto
20, do quatro !anos para organização da companhia;
3", de Sais mezes para apresentação das plantas o Orçamento

das obras;
4°, de 24 mozes para inauguração do engenho central.

IV

Os ooncessionaries ou a companhia ' que organizarem fiam
responsavois perante o governo péla effoctividade do farneci-:.
mento de nio teria prima contractada, sendo suspensa a garantia,-
de juros si o dito, fornecimento não se elevar á m .4ado do suai
importando, isto, é, 12.500 toneladas por safra, salvo case da
força maior, a juizo do governo.'

Capital Federal, 2 de ag,osto do 1893.— Feancisco Glicerio.

O goneralissimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefa do Governo Provisorio constituído
polo Exercito e Armada, em nome .da Nação,
tendo ouvido o Ministre e Secretario do Es-
tado dos Negocios da Justiça, acerca da peti-
ção de.graça do Maxizniliano Nothmann; com-
merciante matilculado, residente nesta capi-
tal, condemnado a 3 1/2 mezes de prisão
simples e na multa de 2:750S, grão médio do
art. 14 da lei n. 3346 de 14 de outubro de
1887, por sentença do juiz de (Grelo do 8"
districto criminal desta cidado, confirmada
por accordão. da' Rotação de 30 de maio do
corrente animo, e considerando : 	 •

Que o recurso da revise não, tem neste
caso effeito suspensivo em ^virtude do disposto
no art. 7° da lei de 18 de setembro de 1828;

Que a regra geral de direito, que não per-
mate o recurso de graça emquanto pende
recurso do poder judiial, _deve ter excepção
quando a pena imposta em segunda e ultima
instancia é exequivel pendente o ,recurso
judiciado, qual o do revista, instituido no
interesso da lei, embora possit. aproveitar ás
partes ;

Qno o perdão ou modoração.; dá Pana" .não
initibe o Supremo Tribunal de -cOn.leeer "das
nuilidades do feito crime, visto flue em todo
o tempo, executadas ou nOiuS sentenças, é
admissivel o recurso da revista nos termos do
art. O , da citada lei, nem a relação revisora
dejulgar a causa como fór• de justiça, salvo
o perdão ou moderação da pena anterior-

mento • excquenda, conciliando-se assim as
attribuições dos dons poderes

Que . seria rigorosa, sinão injusPfic ave'. a.
execução da pena do prisão por facto em cuja,
pt eciação tanto discordam os tribunztoa na-

cionaes e estrangeiros,. como reconheco o
mesmo accOrdão, e n Indicação da lei. soare.
cujos disposições ainda é chamado o Supremo -
Tribunal a fixar a jurisprodencia,;•tornande-
sealifficil em tamanha, div-rgencia do .jurfr-,
consilltos oa má.
fé no procedimento incrindiralo

Que a acção -criminal contra o recorronte
precedeu acção • civil, em que foi sober;Ina"=-:
mente julgada por imeordão •daa rehição do:,
Ouro Preto, de 4 d foveroiro do 1887, que a

•



MilliSt9piQ da Justiça

Por decretos de 4 do corrente:
Foi transferido o tenente-coronel Albino da

Costa Lima Braga do coimando do 5^ para o
do 40 batalhão de infantaria do serviço activo
da guarda nacional da Capital Foderal

Foi nomeado commandante do 50 batalhão
de infantaria da guarda nacional da Capital
Federal o tenente-coronel José Manoel da
Silva Veiga ;

Foi transferido para reserva, a pedido, fi-
cando aggregadca ao 4 0 .batalhão do mesmo
serviço, o tenente-coronel commandante do
40 batalhão de infantaria do, serviço activo
da guarda nacional da Capital Federal Ba-
rão de Oliveira Castro.

Ministerio da Marinha

Por decreto de 2 do corrente, mandou-se
reverter para o quadro activo do Corpo' de
Fazenda, visto tér sido julgado prompto para
o serviço, o oficial de fazenda. de i a classe Ja-
nuario Manoel de Santa Thereza, devendo
ser opportnnamante'classificado na escala que
lhe competir entre os commissarios do 2a clas-
se, l ca tenentes. '

Ministerio da Agricultura

Por decreto de 4 -do corrente, foi nomeado
o cidadão José Joaquim Ramos Ferreira para
o cargo de delegado de 2. classe da Inspecto-
ria Geral das Terras e Colonisação, no estado
de Matto Grosso, percebendo os vencimento.;
marcados na tabella n. 2, annexa ao decreto
o. 603 cie 26 de julho ultimo..	 ,

Foram conca lidas ps seguintes patentes
Por decreto do 1 de julho findo:
N. 883 a João Lopes Ferreira Pinto, mo-

rador nesta capital, para o «Apontador au-
tomatico alagoano,» de sua invenção.

Por decretos do 19 do mesmo mez:
N. 888 a Antonio Luiz da Silva, morador

nesta cidade, por seu procurador Jates Cá-
raud, lambona residente anesta cid ido, para a
sua invenção do uma nova applicação
madeira da arvoro de.nominada «buramhem
machoa á fabricação do moveis curvados ;

'N. 889 a Antonio dos Santos Carvalho,
residente nesta cidade, pelo mesmo procu-
rador, para a sua invenção do um novo sysa
tema do caixas metallicas, para deposito de
a rrua, denominadas «Caixas federadas»;

N. 890 a Stephen Alley, residente na Es-
cossia, pelo mesmo procurador, para a sua
invenção do apparelhos aperfeiçoados para
tratar minereos ou compostos metal! ices;

N. 891 a Oscar Bilbau, residente na
Saxonia, pelo mesmo procurador, para a sua
invenção (te processos aperfeiçoados de tratar
minereos triturados

N. 892 a Francisco Comas, residente em
Buenos Aires, polo mesmo procurador, para
a sua invenção de um injector de alcatrão e
petroleo refinado ou bruto para prodatié ca-

1:31Nie.°8; 83 a Ernest Bazin, residente em Pariz,
por seu procurador Emite Borla, morador
nesta capital, para a sua invenção de uma
nova applicação do ar comprimido, servindo
para distribuir nos domicilios a illuminação
electrica e o frio quer junta quer separada-
mente;

N. 801 a Dionysio da Silva Pinheiro, resa-
dente nesta cidade, por seu procurador Jates
Géraud, residente nesta cidade, pira a sua
invenção de uma nova applicação da fibra da
planta conhecida pelo nome do Caloptris Gi-
gantea á fabricação de tecidos, papeis, corda-
mes, etc.

Por decreto de 28 do mesmo meai
N. 895 a Morton Green Bunnel, residente

em Chicago, por aquilo procurador, para a
sua invenção de mês mochilas de construir
e concertar estradas.
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—The Singer Manutacturing Company carece
cb , direito para reivindicar a marca de que usa
Tlaximiliano Nothmann (um emblema com as
iniciaes M. N. entrelaçadas, e acompanha-
da desta inscripção especificada do producto

Nothmann's Patent Singer aperfeiçoado —
ao passo que a companhia, além de emblema
differen te com a sua denominação e s ale, usa

inscripção — SINGER), porquem, companhia
não registrou regularmente a sua, marca, e
pela simples inspecção se evidencia que é esta
nos seus dizeres o emblemas 'inteiramente
diversa da outra

Que já vencida ao tempo da promulgação
da lei n. 3346, de 14 de outubro do 1887, que
no seu art. 14 n. 7 qualificou delicto — o
usar de nome ou firma commeraial que lhe
não pertença, faça ou não parte da marca re-
gistrada—a dita companhia, invocando-a, pro-
paz a acção criminal sob o fundamento de lhe
pertencer a designação — Singer, e constituir
esta o seu nome commercial

Que desta variação do reinadio juridico,
resultaram graves questaes que interessam ao
direito em these, ao exercicio do faculdades
tapesdo commorcio e inchistria, e ainda a
publicas obrigações firmadas em convenções
de direito internacional privado, de que se
derivam a citada disposição do art. 14 da
nova lei o corelativas, em virtude do art. 17
da Convenção approvada pelo decreto n. 9233
de 1884;

Duvidando-se
I. Quanto á comprehensão da causajulgada

e sua influencia no juizo criminal : si o obje-
cto das duas ficções é ou não Mentia() — o di-
reito ao uso da designação Singer, bem como
a causa — violação do mesmo direito : si, não
constituindo essa designação, por si só, a
marca da A., ou a do R. (na qual não está
inscripto), nem o nome commereial da A. (que
é The Siar Állanufacturing Company,) nem o
do R: (que é Maximiliano Nothmann & Comp.)
e, julgado que o uso das palavras — Singsmr
aperfeiçoado — nas machinas e seus perten-
ces, e nos annuncios do R., não é usurpação
da propriedade exclusiva da A., nem induz
em erro os compradores sobro a procedencia
do producto, por serem muito diferentes os
emblemas o dizeres, além de conterem esses
annancios a declaração de sarem suas ma-
chinas fabricadas .na ,Alleavanha dosara-
Toado os melhoramontos que as distinguem
de todas as outras, especialmente o apparelho
cujo nome é inscripto em todas alias— No-
n:ima Patent—; se pôde decidir, sem al-
teraçao da causa julgada ou devergencia de
julgunanto:a (lua o mesmo uso é usurpação
de um nome da propriedade da- A., basta
para induzir em erro e tem por fim illadir o
comprador sobre a proeedencia do•producto,
sendo-lhe mr isso applicavol o § 2° do art. 14
da mesma lei:

II. Quanto á lei, si no, sua expressão—nome
commercial que não lhe pertence— se com-
praticada a denominaçam necessaria ou vul-
gar de uni produto, mechanismo eis systema,
que, revestida de fórma distinctiva, pôde, ser
usada em mirras de estabelecimentos perten-
centes a diversas pessoas, segundo o art. 90
do regulamento de 31 de dezembro de 1887;
si, estando neste caso a designação—Sing,er,
conforme, antes do accordão revisor do
Ouro Preto, decidiram os tribunaes dos
Estados unidos, Inglaterra e Áustria, de-
clarando que a — The Singer Manufiteturing
Company não tem a propriedade daquella
designação, que calda no dominio publico
descia a expiração do privilegio do inventor
da maahina, o pólo ser empregada por qual-
quer fabricante ou cammerciante de machinas
de costura com o nome generico, que é do uni
artigo de manufactura, tecera os poderes pu-
blico do Brazil o direito e a obrigação de
i npadir e punir a importação e cominarei() ao
caras machinas — Singer — que não sejam
as fabricadas pala dita companhia, em virtude
do accordo com os Estados Unidos, promul-
gado pelo decreto n. 7271 do 10 de maio de
1879 e art. 17 da lei n.2632 de 23 de outubro
de,1875,sómente por usar alta da 1112SUla des-
ignação na ma"ca e no nome; si, ainda ap-

Oleando-se ao nome as disposições dos arts.3°,
6° e 8° da Convenção celebrada com outras
nações e approvada pelo decreto n. 9233 do
28 de junho de 1834, cuja execução o sanação
tiveram em vista os aras. 11 n. 2, 14 n. 7 o
§ 20 , o 2a da lei do 1-1 do outubro do
1887, devem ou não ser tomados em consi-
deração, tratando-se do interpreta 1-os do
accordo com o direito internacional privado
em que se fundam, as decisões dos tribunaes
estrangeiros e especialmente no caso ()cear-
rente a dos Estados Unidos, paiz da origem,
incorporação o &ale da companhia, visto o
citado art. 60 da Convenção, e o exomplo dado
na mesma sentença desse paiz que, segundo
nella se declara, consultou as numorosas in-
vestigações que sobre a mesma questão pro-
vocara essa companhia nos tribunaes Duns-
atlanticos e cisantlanticos, para apoiar na
jurisprudencia de varlos estados Sua decisão
que—a marca ou denominação de uma com-
panhia não monopolisa, o nom3 commum,
nella Matula°, de um artigo de manufactura;
si o decreto n. 9996 de 1888 que autorisou
companhia a funccionar no Brazil, lhe reco-
nheceu nome commercial diverso daquelle
que o acto de sua incorporação approvado em
Nova-Jersey no annoa de 1873 declarou ser
de facto e por lei The Singer Manufacturing
Company ; si, mais do que os Estados-Unidos,
deve o Brazil protecção a esse nome, no todo
ou em parte, para absolutamente proldbir
que se venda no seu territorio qualquer ma-
caina denominada—Singer—de diversa pro-
cadencia, ou si devo limitar-se a exigir, como
aquilo po.iz, que nenhuma manufactura ou
estabelecimento commercial use daquella de-
signação cominam sem um distinctivo ; si, á
vista do art. 229 do Codigo 'do Cominarem,
art. 2° da lei n. 3150 de 4 de setembro de
1882 e art. 50 do seu regulamento approvado
pelo decreto n. 8821 de 30 de dezembro do
mesmo anno, deve entender-se que o decreto
n. 9996 de 1888, reconhecendo a denominação
The Singer Manufacturing Company, implici-
tamento attribuia a essa sociedade anonyma
o uso privativo do nome Singer, per ser este
sobrenome de um dos seus incorporialores, o
probibiu a todos os outros fabricantes e com-
merciantes esia designação, que jit estava no
commorcio o uso publico, o de que efectiva-
mente usava Nothmann desde 1871, antes de
incorporada a dita companhia, antes da pria
moira lei brazileira, de marcas o das referidas
convenções internacionaes, para distinguir a
machina e pertences Singer das outras aspe-
cies que lambem vendia, quer as conjuncta-
mente designadas no annuncio de 25 de março
daquilo anno—Wilcox e Gibbs-Taylor Pa-
tente—Singer familia—llow, lettras II e C-
Wheeler Wilson ; si . pódo o' socio do uma
companhia, dando-lhe o sou sobrenome,'iden-
tico a denominação vulgar de um producto,
conferir á sociedade sobre tcidos os pro Inatos
conhecidos por esse nome um monopolio per-
petuo que as leis não concedem ao proprio
inventor' ou privilegiado, ou si ha motivo
legal para repelia. a jurisprudencia, que
geralmente considera o nome do inventor
dado á invenção ou produto com o nome
cominam do objecto cone que to los podem
designai-o, desde que cessa o privilegio para
produzil-o ou vendei-o, si, finalmente, sup-
posto que—Singer-a-fosse perfeito equivalente
do nome industrial—The Singen Manufacturing
Campana, declarado no acto da incorporação
o no decreto que a autorisou a fUt1CCiOilar no
Binai!, deve ou não julgar-se prescripta
acção á vista do disposto no art. 11 n. 2 da
lei n. 3346 de 14 do outubro de 1887 e art. 30
do respectivo regulamento;

E, por ultimo, considerando que muitos dos
julgadores se assignaram vencidos e a pro-
pria, maioria assignala a	 js duvidas da uris-
prudencia :

Resolvo perdoar a pana de prisão imposta
pela dita sentença.

O Ministro á Secretario de Estado dos Ne-
goolos da Justiça assine o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 28
do julho de 1803, 2 1 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Evneivo
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MiniSterio da Instrucção Publica,
Correios e Telographos

Por decretos de 20 de julho ultimo:
Foi concedida aposentadoria com o venci-

mento, na fôrma da lei, ao telegraphista do
2a classe da Repartição Geral dos Telegraphos
Carlos Augusto Guimarães, visto achar-se
impossibilitado por motivo do molestia de
continuar no oxeroicio de suas funcçÕes

Foi jubilado com o vencimento, na fôrma da
lei, o lente cathodratico da Faculdade de Di-
reito de S. Paulo Dr. Francisco Justino Gon-
çalves do Andra.do

Foi concedida ao Dr. João Silveira do Souza
exoneração do cargo do director da Faculdade
do Direito do Recife, conforme requerei.

'SECRETÁRIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça

Por portarias de 4 do corrente
Foi exonerado o cidadão Itenrique do Araujo

Lima do cargo de subdelegado do policia do
1° districto da freguesia de Sant'Anna, por
assim o haver pedido ;

Foi prorogada por GO dias, com o ordenado
a que tiver direito, a lieençi ultimamente
concedida ao. bacharel Condido Fernandes da
Costa Guimarães, juiz do direito da comarca
do Parabybuna, no estado de S. Paulo, para
tratar de sua saude. .

-
Pela Secretaria da E dado dos Negocios da

Justiça, em 1 do corrente, passou-se diploma,
habilitando o bacharel Jayme Lopes Villas
Boas ao cargo dojuiz do direito.

--
Ministerio do; Negocios da. Jusliça—id a sec

ção—Rio do Janeiro, 2 de agosto de 1893.
Approvo a vossa decisão constante do ollt-

cio n. 3, do 16 de junho findo, o pela qual de-
clarastes ao tenente-coronel commandante do
O. batalhão do infantaria da, Guarda Nacional
da comarca do Recife, (-via embora tonha sido
elevada a comarca a Ireguezia de S. Lou-
renço da Malta, on le é organizado o dito ba-
talhão, devem ser remettidos ao comman-
dante Superior da capital OS livros o papeis
re I a ti vos á qualificação da mesma guardo

Sande o fraternidade.—Feeneiseo
—Sr. governador do estado do Pernambuco.

Ministorio dos Nog,oei os da Justiça-4 a soe-
cão--Rio de Janeiro, 2 do agosto do 1893.

Em resposta ao officio n. 50 de 15 do feve-
reiro ultimo, declaro-vos que fico inteirado
das medidas economicas que tomastes o que
aguardo a remessa do uma proposta geral das
providencias que julgardes convenientes a
bem da administração o da reducção possivel
das despezas do estabelecimento a vosso
cargo • louvando-vos pelo zelo com que ten-
des diligenciado realizar• toda a economia
compativel com as conveniencias do serviço
pidona°.

Saud° e traternidade.—Francisco
Sr. 0:enorol de brigada director interino da
Casa de Correcção da Capital Federal.

Ministerio da Fazenda

Por • tilados de 2 do corrente
Foram nomeados José Abdon da Silva e An-

tonio Cruz para os cargos do membros do con-
selho administrativo da socção de Estalistica
Commercial, anexa á Associação Commercial
da Fortaleza ;

Foram declaradas sem effeito as nomeações
de Joaquim Manoel Simões o Olympio Bar-
roto para identicos cargos da mesma secção;

Foram concedidos tres mezes de licença,
com vencimento DR • fórum da lei, ao fiel de
armazom tia alfandega do esjado da Bahia
Trajano José do Carvalho, pai% tratar do sua
$aude onde lhe convier.	 •

Additta.awnt ) lili expe 'lente iii dit 23 de plho d 13:)0

Doclaroa-,o ao inspetor da Thesnraria de
Fazanda do Rio Grande do Sul (me não pôde
ser approvado o acto de mondar que conti-
nuasse com exercido na dito. nein radia o
respectivo 3" escripturario ultimamente no-
meado 2 da Alfandega de Porto Alegre; salvo
percebendo o referido emproo, olo somento o
ordenado do seu logar,visto não lhe ser appli-
cavei a disposição da circular n. 25 do G de
maio ultimo, que se refere unicamente aos
empregados extinctos mandados servir em
outras repartições deste ministerio.

Dia 23

Ao governador do estado da Bailia decla-
rou-se que não pólo sor atten lido o pedido
que faz o Banco da Bahia do se lhe con-
ceder o favor de que 

'
cozam os Bancos da

Brasil e Nacional afim de emittir o duplo da
quantia que depositar no Thesouro Nacional,
em moeda metallica, ou em titules dos em-
prestimos pagaveis em ouro ; poi3 que o Banco
Emissor da [Subia, tem permissão de emittir
somma de 20.000:033$, que, segundo consta,

su1113iente para acudir ás necessidades do
commoreio desse estado.

Ert 23

Declarou-se ao Mioistorio da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas, tersido designado
o 1° escriptarario do ThOSOUTO Nacional Fran-
cisco Alvares Gomes Barroso para encarregar-
so do ajusto das contas da receita e despza
das companhias de engenhos centraes de as-
sucar do 3 n distada°.

--
Ministerio-; dos Negocios da Fazenda — Rio

de Janeiro, 31 de julho de 1803.
Em resposta ao telegramma de 19 do coo-

rente mez, no qual ponderais que a limitação
feita pelo art. 6° do contracto celebrado, cai
O de julho de 1839, pelo governo com a So-
clodado Commercio da Bahia, hoje Banco
Emissor, e em que foi estabelecido para minimo
da hypotheca a quantia de 2:000$, tolhe Os
auxilies aos lavradores que menores quantias,
— declaro-vos que a . poonena lavoura fica
protegida com os emprestimos de que tratam
o art. 4°, § 4 0 do decreto n. 104, de 17 do ja-
neiro do correlato anuo, e art. 5, :3°, dos
estatutos do referido banco.—Rui
Sr. tisial do governo junto ao Banco Emissor
da Bahia-

- Commanicou-s3e ao governado: do et ido
do Pará, para o fazer constar ao Bane) Emissor
do Norte, ter sido fixado em 8.003$ alumiai-
mente o vencimento do fiscal da emissão, e
em 6:000.3 O do fiscal do serviço dos einpres-
timos á lavoura, no mesmo banco, duvendo
taos importancias ser recolhidas semestral-
mente a thesouraria de fazenda desse e.stado.

Ministerio da Marinha

Foi exonerado, a pedido, do togar de Ca-
pitão do porto desta capital o cootra-alini-
ranto graduado Joaquim Antonio Cordovil
Maurity ; sondo nomeado para sulastituil-o,
interinamente, o capitão de mar e guerra
Bernardino José tb Queiroz.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 31 de julho ultimo, conce-

deu-se ao major do corpo do engenheiros
Agricola Ewerton Pinto a exoneração que
pediu do legar de ciliciai ás ordens do Quar-
tel-Mestre General, sendo nomeado para sub-
stiluil-o o tenente do corpo do estado-maior
de l a classo Antonio JOS: Vieira Leal.

Ministerio da Agricultura

Por so daii Is do 2 do corrente
Foram removidos o (engenheiro Adolpho

Dilerman lo de Aguiar do legar de primeiro
engenheiro da estrada do ferro de Porto
Alegro a Uruguayana, para o do engenheiro
residente da mesma estrada e deste logar
para aquelle, o engenheiro •losé Joaquim do
Si Freire;

Fá exonerado o engenheiro Aleino José
Cil ava llo '.do lagar de i i !ante, da Inspoieeia
Geral	 :fest t (capital, seal,
meado, par acto ti mesma data, em su'is ti-
tuição, o cidadã	 Francis:e-) Pinhaird
Cars •allio, (No:líbio:1e poopos a ronectiv in-
spector

Foi prorogada ;poro- mais tiss in3:es, com
vencimento na forovi li lei, a iaançucai que
se acha o ciladão José Antonio Amori o (ta
Silva, armazenista de la classe n la 5 1ls isão
da Estrada de Ferro Conte it ilo para
tratar de sua sou lo onda lh u COA vier; e c:an-
u.:lidos45 diasole liceaçu, mm is In osmos coa .li-
ÇÕOS, ao chia lão M cito ai E tst mulo A is)
Pires, pratiente da 2a divisão da in3u ti os-
trada, luxa o mesmo Ilimi;

Foram encalidos Ires 11101,:3S 110 li -nça,
com tweiinento na fôrma da lei, ao enge-
nheiro Liado Freitas do Amaral, chefe do
secção da Estrad s (13 Ferro do Recife a Ca-
ruam-O, para tratar de sua sairia ouje lho con-
vier

Fui prorogada por 1111.13 tros nanes, com
vencimento na fôrma da lei, a licença em
que se acha o cidadão E !morde Pereira de
Campos, ajudante de l a classe da Estrada de
Forro de Porto Alegre a Urauguayana, para
tratar de sua sande onde lho convier

Por portarias de 4 do corrente, foi exone-
rado a sou pedido o cidadão João Soveriano
Ineiro do togar de contad ti . (ia. estrada do
ferro de itaturité, smdo nome aio, em sabiti-
tuição, o gaarda-livros tia mesm i estrada, ci-
dadão Guilherme Perdigão, conforme propoz
o respectivo director engenheiro chefe.

Ministerio dos 2'9g Cios da Agricultura
Commercio o Obras Publioas—Directoria do
Commercio — 2a sução— N. 83—Rio de Ja-
neiro, 4 de agodo de 189).

S .. . governador — Confirmando o mimou te-
logram rã do I (13 julho ultimo, o, em ra-
spoda ao vo . so officio sob n. 8 de 3 ti squelle
inez, doei .ro-vos q to a disposição do art. 33., , •
§ 3.) da lei n. 3318 de 2) de outubro de 18
não pó te prejudicar a concessão feita pelo
decreto n . 10-113 do 20 do outnlwo do ISSO a
Antonio Coelho Ribeiro R orna pra cstrals u le-
cor s olmos o fabeicas (lastimadas á porilicação
do sul em terreno; devolutas do Estudo; soria
annullar-se completamente o direito do go-
verno e a Callp31011Cia privativa deste mi-
ffisterio, quando se trata do uni ramo do
ind	 riu.

Aquolla lei regula a CO'VeSsã ) de terrenos
de marinhas, c, assim está sabent mdido que
o coacesuionario ou a companhia por el lo or-
ganizada, quando tiver do adquirir esses ter-
renos ainda não aforados ou devolutos, doverá
requerer ás respectivas coimaras ou inten-
dencias manicipaes ou no governo, conforme
o dominio a que estiverem sujeitos os mesmos
terrenos ; assim COMO tombem tem de re-
speitar em outros pontos as disposições mu-
nicipaeS respectivas.	 •

Saude o fraternid ide.— E.ancisco
— Sr. governador do estado do Rio Orando
do Norte.

REQUERIMENTOS DESPACHAM

Da 31 de julho de 13))
Carlos M uricio Paulo Baila o clemente do

Cerqueira Una sub-empreiteiros das obras
da estrada de ferro do Porto Alegro a Uru-
gu iyana, reelamando novamente sobro pre-
juizos que til legam ter solTrido com a TedUC-
ção do preço; pelo transporte de pedras e ou-
tros.— Mantenho as decisões anteriores.

Julião ilonorato Aristides Leterre pedindo
que se mando tirar cópia na Estrada de Ferro
Central do Brazil ilo; apparelhos do sua in-
venção para evitar desastres nos trens e nas
estações, o que, estudados, se ordene a sua
execução, ao menos em um trem, por oxpe-
riencia.—Alem de já terem sido restituidos os
desenhos o documentos ao supplicanto, á vista
do recibo quo p.issou em 25 do outubro do
1888, foram elles - devidamente examinados

•
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naquella estrada,-que não 0.3 achou do bons
resultados praticas; partanto, indefiro a pre-
tenção.

Empraza do Obras Publicas no Brazil, pe-
dindo para extrahir copias do todas as plan-
tas, dosenhos e orçamentos, sobre as obras
de melhoramento da cidade e porto do Rio
do Janeiro.-Deferido.

Antonio Paulo de Mello Barreto Filho e
Totila Frederico tinzer, solicitando a con-
cessão de urna zona de 10.000 hectares do
terras devolutas no estado do Pará.-Não pó-
dom ser attendidos na fôrma solicitada.

Dia 1 de agosto de 18J0
Gabriel Ozorio de Almeida e a companhia

Obras Publicas o Emprazas do Estado de Mi-
nas Geraes, pedindo uma estrada de ferro
entro Pirapora e Goyaz.- A' commissão de
viação geral.

Sebastião Gomes da Silva Belfort, pedindo
a abertura e limpeza dos rios Itapicure, Gra-
j dm6, Marin e Corda; a construcção de uma
estrada de ferro da Barra do Corda á po-
voação do S. João do Arapaya ; intro-
ducção de 20.000 familias de nnmigrantes e
colonos; exploração do mineraes que forem
descobertos até 30 kilometros de cada lado da
estrada"de ferro o dos rios acima indicados.-
A' commissão de viação geral.

Esdras do Prado Seixas, pedindo cessão do
imrosto de 5 01/4„ visto ter sido removido e
contar trais do um anuo de exercido em com-
missão do governo, e bem assim restituição
da importancia correspondente ao dito im-
rosto, que lhe tem sido cobrado desde 20 do
fevereiro ultimo, data em que entrou no
exercicio do cargo que actualmente ocupa.-
Deferido, com aviso ao alinisterio da Fa-
zenda.

JOsé Ribeiro Bastos de Freitas;pedindo uma
pema do agua para a casa da fazenda do
Areal, cai lraj á . -De ferido .

Repartição fiscal do galerno Junto A compa•
nula City Improt emento

BOLETIM DO SERVIÇO DIÁRIO

Dia .31de julho de 1890

Foram visitadas as casas de maellinas e fez-
se a desinfecção das matarias, com os ingre-
dientes e na dosagem conveniente:

Os Ilushing-tanhs funccionaram regular-
mente.

districto -Predios esgotados 8.111 3/4;
cortiços i0 com 2.389 quartos.

Reclamações em predios oito, sondo quatro
por obstrucções devidas a terra (3) e a gor-
duras (I) nos ramaes de 4" e de 6", uma por
vasamento pelas juntas do ramal de 6", uma
por desarranjo em bacia de patente o duas
que ficam em andamento.-Foram attendidas
no mesmo'

Limparam-se os depositos das ruas do Se-
nador Pompa°, Conceição, Imperatriz, e o
ramal de 12' do largo da Batalha.

Construiu-se um novo deposito no:largo do
Moura cai frente ao Nocroterio.

Continuam as obras do ramal da rua do
'Visconde do Inhaúma.

20 districto - Predios esgotados 8.738; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios tres, por obstrua-
çÕeS devidas a terra (2) e a gorduras (1) DOS
ramaes do 6".- Foram attendidas no mesmo

Limparam-se as galerias das ruas do Ge-
neral Pedra o Gainbóri.

3° districto - Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios duas, . sendo uma
por obstrucção devida a terra no ramal de 6",
e uma por exhalaçÕes'ilevidas a juntas abertas
no ramal de 6". - Foram attendidas no
mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua do
Cattete.

4° districto - Predlos esg,otodos 7.193, cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Não houve reclamaçõas.
Concluiu-se o serviço de uma reclamação an-

terior por obstrucção devida a pannós no ramal
de 6".

Limparam-se os depositos das ruas de São
Christovão (2), General Sampaio (1), General
Garjão (1) e praia do Cajá (3) e a galeria da
rua do Imperador.

5° distrieto - Predios 'esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamação em predio unia, por obstrucção
devida a lixo no ramal do 6".-Foi attendida
no mesmo dia.

Limparam-se 03 depositas da rua dos Vo-
lun ta rios da Pa t ri a .

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City bnprovements , 1 de agosto de
1890.-Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Foram concedidas as seguintes licenças:
De dons mezes, com ordena-lo na fôrma da

lei, ao adjunto da Repartição .Geral dos Te-
legraphos Arthur José Ferreira de Carvalho,
para tratar de sua saude onde lhe convier;

Do 30 dias, nas mesmas condições, ao ad-
junto da mesma repartição João Francisco do
Amaral.

-Foi nomeado o tenente do corpo de estado-
maior de I a classe Annibal de Azambuja Villa
Nova para exercer interinamente o cargo do
engenheiro ajudante da Repartição Geral dos
Teiegraphos.

Expediente do dia 25 de julho de MO

Commtmicou-se ao director dos Telebr,raphos,
ter sido posta á sua dispasição, L-eleg,acia
do Thesouro em Londres; a quantia do
92:291$400, para ser applicada, â acquisição
do material neeessario para a construcção das
linhas telegraphicas do Penedo a Piranhas,
do Theresina. a Parnahyba, do Bragança a
Salinas, e de Penedo ao Pontal da Barra.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

- Carlos Augusto Alves de Oliveira. - Corno
requer, provando o que ai lega.

Augusto Vicente de Magalhães. - Inde-
ferido.

Deusdedit Marrocos.- Indeferido,
D:a 23

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem :

Para que se abone ao Dr. Domingos José
Freire, a gratificação addicional fixada no
art. 54 dos estatutos que - baixaram com o
decreto n. 9311, de 25 do outubro do 1884.

Para que se indemnize ao porteiro da Aca-
demia de Balias Artes, a quantia de 27$740,
importancia do despezas de prompto paga-
mento, feitas no mez de junho ultimo.

Para que se pague o quantia de 831$420,
importanca de oluoctos fornecidos para o ex-
pediente da secretaria, portaria, r laaração de
quadros e publicações no Diario de Noticias,
correnlo estas despezas 'pela verba ' e con-
signações, do exercido vigente. -

Para que se pague mensalmente ao conse-
lheiro João Capistrano . Banden a de Mello, a
contar do 1 de junho proximo passado, a
quantia de 50$, aluguel da casa de residencia
do reitor do Internato do Instituto Nacional
de InstrucOo Secundaria.

REQUERIMENTOS DESPACHÁInS

Heliodoro Jalio de Campos.- indeferido.
Dia 23	 •

Francisco Schnsterchitz.- .ComO requer.
Alvaro Rodopiam) Gonçalves dos Santos.-

Mofe rido.
José Bonifacio Burlamaqui Moura.- Inde-

ferido.

NOTICIARIO

/inutigrat,-,ão - Do pariodico El Te-

legrafo Mciritinto trasladamos a seguinte no-
ticia:

« Montevid), 17 de julho do 1800.
O consul thi Brazil nos endoreçou as se-

guintes linhas :
Sr. Director de El Telegrafo 3Iaritimo, -

Por intermedio do seu conceituado jornal,
contesto a informação do haver nesta cidale-

agentes por parte do governo do Brazil para
alliciar immigranbes Para os portos desse paiz.
O governo do Brazil, a exemplo do que
praticam 03 de outros raizes civilisados, que
fazem propaganda hanesta afim de attrahir
população laboriosa para seu territorio,

á concessão de favores mencionados em
actos que toem a maior publicidade, nobre-
mento inspirados e lealmente contractados,
taes corno 'o decreto de junho ultimo, do qual
tomo a liberdade de enviar-vos uma cópia.-
D. de Azevedo, consul geral. »

Pagadoria, 40 rEltesouro
Pagam-se hoje as folhas da Escola Normal,
Instituto Nacional,. dito . da Instrução Pu- .
blica, reformados da Marinha,. meio soldo, -
Junta Commercial, Casa de Detenção e Cor-
recção, Supremo Tribunal ' Co Justiça e Tri-
bunal da Relação.

,	 .	 . •
Ribliotheca Nacional-Durante _

a ultima quinzena- foi esta bibliotheca fre-
quentada por 678 leitores,

A differença é, para mai da l a rininzena
de jullio,do 97 leitores.

Repartição Central Meteo- ,.
rolo <-Ica- itesu mo moteorologiço da es-
tação ro morro do Santa Antonio.

r, Dias 1 e 2 de agosto de 1890
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1 11 nauta 	 785.1) 1.1.5 13.44 8.1.0

2 5 manhã 	 ,715.90 13.2 15.11 '93.0

• 11	 •	 	 765.33 21.2 n 13.1.5 69.0

.	 5 tarde.. . 782.95 21.5 12.11 66.0

Maxima. 	 705.90 22.9 15.11 93.0

Minima...: 	 762.95 13.2 *12.10 61.0

Media 	 704.425 ' 20..55 ' 13.65' ,.81,0

Evaporação á sombra, 71%55:
Maxima ao sol, 51,1.
Maxima na relva, 34,6.
Minium, na relva, 14,8.
Tempo bom.' Ceci em geral limpo o apenas

encoberto em parte por curnulus,. cumulo-:
cirrus e cirrus esparsos. Montanhas ao longe
cobertas por nevoeiro.

(1) calmo; (2) variavel (3) NNW Sk.
•„

• ISIalas O correio geral expede boje
as seguintes:

Pelo Estreita
'•

para Bailia e Araojtá, im-
pressos até ás 5 leras da manhã,. cartas para.
o interior até ás 5 1/2, ditas com porte duplo
até ás 6 idem.

•
•
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Polo Bahia, para, Bahia, Lisboa e Ham-
burgo, impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até fis 7 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até às 8 idem.

Pelo Porto Alegre , para Santos, Para-
naguá, Antonina, 8. Francisco, Desterro, Rio
Granda, Pelotas, Porto Alegre e Montevideo,
levando malas para Matto Grosso e Paraguay,
impressos até ás ti horas da manhã, cartas
Pra o interior até às 9 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 10 idem.

Pelo Parahgba, para Macalié e Campos,
impressos até á 1 hora da tardo, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porto duplo
até és 2, objectos para registrar até á lidem.

Pelo Vale de Pernanzbueo,.para Balda, Ma-
ceió o lIn impresios até as 5 horas da ma-
nhã, cai tas para o interior até ás 5 1/2, ditas
com porte duplo o para o exterior até ás G
idem.

— Amanhã.: Pato Faria Lemos, para Vi-
ctoria o Caravellas, impressos até á 1 hora
da tarde, e xrtas para o interior atéá 1 1/2,
ditas com porto duplo até ás 2, (abjectos para
registrar até á lidem.

Pelo Domui, para Bahia e Liverpool, im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás O 1/2, ditas com porto
doído" e para o exterior até ás 7, objectos para
registrar até ás O da tarde de hoje.

Pelo Eepler, para Santos, impressos até
ás G horas da manhã, cartas para o interior
até és 6 1/2, ditas com porto duplo até ás 7,
objectos para registrar até ás G da tarde de
hoje.

TRIBUNAES
SEGUNDA VARA COMMERCIAL

JUIZ DR. MACEDO SOARES—ESCRIVÃO Al3REU

Acções de 10 (lias
Autores : Barros Lima & Comp.—Recobida
rldica, prosigaese.
José Joaquim de Valença.—Respondido o

ag,gra,vo.
Dr. José Ferraz do Magalhães Castro.—

Idem .
Antonio Reis. —Cumpra-se o acenlão. -
Carlota Adelaido Peefira do Abreu.—Sobro
exceMo diga a parte em cinco dias.
Anua Luiza Goines.—Indeferila a cota a

fls. 70.
Acção su »2 Ma r ia

Autores Leite Bastos & Comp.—Cumpra-se
o acórdão.

Acção ordinaria

Autores Vieira da Cruz Irmão & Comp.—
Recebida a appellação em seus regulares
effeitos.

Acção hypothecaria'
Autor Antonio José da Silva Guimarães.—

Julgada subsistente a penhora. Quanto aos
embargos do terceiro a fls. 23 o os de fls. 25,
recebidos em auto apartado.

Arresto
Arrostanto Domingos Antonio Vairo.—Re-

caldos 03 embargos do terceiro, sejam con-
testados no prazo legal.

Fa!lencia
Fallidos Regal & Oliveira .—A conta de

fls. 99 está do accordo com a Ribalta e com o
de;pacho de fls. 07 ; não toem, pois, os fal-
lidos razão para impugnai-a.

Liquidação
Da firma Carneiro, Loureiro & Comp.—

Julgada procedente a reclamação a fls. 22 do
liquidou te.

Execução
Excipientes Ribeiro Alves &.omp.—Jul-

gado por sentença o accorde.

Acções .ordinaria. s

Autores: Antonio Coelho Secco. —Recebida
a replica, presiga-se. •

Delphim Ribeiro do Abico. —Recebida a
appallação nos &feitos regulares.

Acções de 1Jdias

Autores : Antonio da Costa Guimarães.—
Respondido o aggravo.

Caetano Fernandes.—Julgado por sentença
o RCCOMO.

José Fernandes.—Idem.
O desembargador Serafim Moniz Barreto.

—Condemnado o réo.

ESCRIVÃO LAZARY

Precatoria

Supplicantes Chaves Braga & Comp.—De-
volva-se. •

Vistoria

Supplicanti J. J. G. Borlido.—Julgada
vistoria.

Arresto

Arrestante Maria Florindo. —Passo-se o
alvará requerido:

Dissolução e liquidação

Da firma Ferreira Carneiro & Comp.—De-
clarada ab2rta a liquidação desta firma o no-
meado liquidante.

Do Gonçalves, Costa, Rocha Se Menores.—
Vista .aos interessados.

Da Companhia Engenho Central do Porto
Re.a1.—Julgado o lançamento.

Fallencias

Fallidos : Corrêa de Si & Comp.—Quali-
ficada a quebra.

Abreu & Corrêa.—Mareada no minimo
tabella a connnissão do administrador.

EDITAES E AVISOS
Intendendo, Municipal

Titulos de eleitores

Entregam-se, todos Os dias, na secretaria
da lntendencia Municipal, das 10 horas da
manhã • ás .4 da tarde, os titules dos elei-
tores das parochias do Sacramento, S. José,
Candelaria, Santa Rita, Sant'Anna, Santo
Antonio e Gloria.

Secretaria da Intendencia Municipal, 4 de
agosto de 1893.—Magallures Castro Sobrinho,
secretario.	 (.

ANy10 da Mendicidade

'1 ) n .oposta para fornecimentos

De ordem do cidadão Dr. director, faço pu-
blico que, na secretariadeste asylo, acceitam-
se propostas em carta fechada, de hoje até
o dia 10 de agosto do corrente anuo ao meio-
dia, hora em que terão abertas em presença
dos interessados, para fornecimento dos se-
guintes • artigos:	 -

Aves, e objectos necessarios ao expediente
da 'se:Tetaria.

Serão a pprova das sómen te ás7propostas que
estiverem completas, em duplicata e com os
preços de cada genero por milheiro, resina,
mão, cento, (luzia; caixa e unidade.

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazer-se representar por pessoas compe-
tentemente autorisadas, prevenindo-se que,
as firmas sociacs que concorrerem exhibirão
o instrumento do contracto da sociedade e o
recibo Pago no Thesouro Nacional.

Outrosim, declaro que em virtude de or-
dem superior, ficam os Srs. proponentes dis-
pensados da caução previa do que trata o § 2'

.do art. 1 0, das ins.trucções do 7 do outubro
de 1889, correspondente a 251„ do con-
sumo do semestre anterior

'
 continuando, po-

rém em vigor a disposição do § -O do art. 2•0
das mesmas instrueções quanto á multa, que
sovA cobrada executivamente no caso do re-
hm ta ncia da parte dos multados, no valor
daquella eauo, si não comparem' o propo-
nente .K4:fido para assignar o contracto
dentro do prazo que for notificado pelo D(ario
O

O escrevente, João Moeda de Illiranla.

MeIntento Policial da Capital Federal
Pagamento dos fornecedores

O conselho economico e administrativo paga,
quarta-feira, G do corrente ao meio-dia, as
contas relativas ao mez do junho ultimo, pre-
venindo-se nos fornecedores que . serão mul-
tados em 5 0/0 sobre a totalidade de suas con-
tas

'
 na fôrma da condição 81 do respectivo

contracto, os rine deixarem do comparecer ou
não se fizerem representar por procurador OS".
pecialmento habilitado.

Quartel em Barbonos, 3 de agosto de 1890.
—Gustavo N. Pereira Campos, tenente secre-
tario geral.	 (.

Secretaria de Policia da Capital Federai
Edital

-De ordem do Sr. Dr. 3' elegado incumbido
do expediente, faço publico quo esta repar-
tição precisa coa t notar o fornecimento de 300
mantas escuras, 2.500 metros do algodão
americano branco trançado o 1.500 ditos xle
dito azul, para vestuario o uso dos individnos
recolhidos á Casa de Detenção desta capital.

As pessoas que quizerem encarregar-se do
tal fornecimento, são convidadas a apresentar
nesta secretaria, no dia 8 do corrente às 11
horas da manhã, suas propostas soltadas,
datadas do dia da apresentação.

Taes propostas devem ser escriptas com
tinta preta, limpas de rasura ou emenda,
contendo os preços escriptos alphaheticamento
por extenso, repetidos em algarismos e trazer

assignatura dos proponentes ou de seus le-
gitimos pro.;uradores, contendo a declaração
de sujeitarem-se os proponentes ás condições,
que no contracto so estipularem, bem como a
uma multa do 25 0/o calculada sobre a impor-
tancia dos artigos contractado •s, para o caso
de não comparecimento á assignatura do con-
tracto, dentro do prazo do chamamento publi-
cado no Diario

Os proponentes deverão no acto da apre-'
sentação do suas propostas exhibir o conhe-
cimento . do imposto pelas respectivas casas
commerciaes, relativo ao ultimo semestre
vencido e o contracto mercantil por meio do
certidão extrahido dos livros do registro da
Junta Cominercial, quando se tratar de firma
social.

Secretaria da Policia da Capital Federal, 2
de agosto de 1800.—Manoel josd de Souza, se-
cretar'o.	 (.

--
Emprerdlimi de ISSO

Convidam-se os subscriptores (leste em-
prestimo, possuidores de cautelas de apolices
nominativas, a epresental-as á thesouraria
geral, afim de receberem 03 titlliOS defi-
nitivos.

Directoria Geral da Gmtabilidale do The-
souro Nacional, 29 de julho de 1893.— Barão
de Rosario.

COIMA/lia do Porto •

Do ordem do Sr. contra-almirante graduado
capitão do porto, scientifico aos Srs. proprie-
taries das embarcações empregadas na pesca-
ria que, até ao dia 31 de agosto proximo,devein
apresentar nesta capitania do porto os arro-
lamentos das ditas embarcações ; outrosim
convido todos aque.11es que se empregam
como pescadores a apresentar as suas ma-

(•

(.

••
•
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triculas pe,ssoaes, sob pena de, findo este
prazo, ser applicada a multa a que se refere o
regulamento desta repartição Auelles que
não se apresentarem.

Secretaria da Capitania do Porto da Capital
e Estado do Rio de Janeiro, 15 de julho do
1803.—Gcnesio MacTiado.

---
Intenaeuria da Guerra

Assignatura de contracto

Os Srs. Cunha Guimarães & Comp., Aze-
vedo Alves & Carvalho, Antonio Fornan-
dos Ribeiro o Leite Gaimarães & Comp.
são convidados a comparecer a esta re-
partição, afim do firmarem o contracto
dos artigos que lhes foram aceitos polo
conselho de compras em sessão do 23 do maio
do corrente anuo, na intelligencia do que in-
correrá na multa do 5 0/0 , todo aquelle que
deixar de o fazer até ao dia 8 do corrente.

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1803.-
O secretario, F. P. Cacalcanti de Albu-
querque.	 (.

-^
Fabrica de Polvala da Estreita

A directoria desta fabrica recebo propostas,
em carta fechada, até o dia 12 do proximo
mez do agosto, ás 11 horas da manhã, para a
compra de ires animaes muares novos o pro-
prios para a tracçãa. de carroças.

Os Srs. proponentes declararão o lagar em
qao 'podem sor examinados os animes offe-
recidos a venda, devendo aquilo cuja pro-
posta far acceita fazer entrega dos tres
muares escolhidos, em qualquer estação da
estrada de ferro Grão-Pará ou do Norte, em
dia o hora previamente designados.

F,scriptorm da directoria na, Raiz da Serra,
28 do julho de 1893. —Felippe Frederico
Ltihrs, amanuense.	 (.

--
Estrada de Ferra Ceniral da Brazil

Fretes a pagar
Para conhecimento da publ ica, declara-se que,

em virtude do aviso do Ministeriè da Agricul-
tura, Commercio e Obras Publicas, n. 92, do
2 do corrente, a autorização dada polo aviso
n. , 105, do 4 do setembro de 1889, para que as
expedições de mercadorias fossem despachadas
com freta a pagar nas estaçÕes de destino,
fica restringida exclusivamente aos produ-
ctos agricolas expedidos do interior para a
Capital Federal-

Esta modificação começará a vigorar em
1 do agosto proximo futuro.

Escriptorio do tra rogo, 20 dojulho do 1890. —
Abel Ferreira de illatios, - chefe do trafego. (.

orla Geral da bustrucciin Primaria e
Secundaria da Capital Federal dos Estado.*
Unidos do Ilrazil.

Exames gemes de preparatorios
Quarta-feira, O de agosto corrente, no Ex-

tarnato do Instituto Nacional de Instrucção
Secundaria, serão chamados os seguintes ex-
aminandos:

Portuguer (às 11 1/2 horas) — Joaquim
Pardo do Araujo Vieira, Estevão Ribeiro de
Castro, Romualdo Joaquim Pedro do Alean-
tira Junior, Oscar Malafaia, Francisco ia-
vary de Souza, José Gonçalves Pereira de Sã
Peixoto,• Joaquim Carlos Barroso, Franklin de
Villabolm, Frederico Ferreira, Lima, JoseS Au-
gusto Dias de Fr. itas, Luiz Pereira Cardoso
de Oliveira e Matheus Alvaro de Bittencourt.
• Turma supplemen — Getulio Gonçalves
Bastos, Samuel da Silva Pereira, Artbur Car-
los da Cunha, Joaquim Vieira Ferreira So-
brinho, Marcos Tito Franco da Almeida, Se-
i; istião do Andrado Silveira Jordão, João
B plista Dafion, Luiz Tito Franco de Almeida,
Francisco Martins de Oliveira Braga Junior,
Horacio Josa Coelho da Rosa, José Caetano de
Oliveira e Corbonianno Considio da Rocha.
117. Franeez (ás 12 horas) —Mario Teixeira da
Costa, Isaias Costa Ferreira, Estevão Ribeiro
de Castro, Joaquim Roque Pedro de Alcanta-
ra, Alberico Dias de Moraes, Matlieus Alvaro

do Bithencourt, José Caetano de Oliveira,
João Ribeiro Catalão, José Augusto Dias de
Freitas, Romualdo Joaquim Pedro de Alcan-
tara Junior, Astholpho Sodré de Mello o Al-
fredo José do Faria.

Turma supplementar—Ivo Leite de Saibas,
Francisco Javary de Souza, Abelardo Antunes
da Figueiredo, Herman Dutra e Mello, Raul
Rosa, Luiz Manoel • Fernandes da Cunha,
Clarindo de Gouvéo, Proança, Marcos Tito
Franco de Almeida, Julio Adolpho Ribas Ju-
nior, Carlos da Costa Soares Junior, João da
Gosta Soares o Alvaro Paes Leme da Silva.

Geograpltia (ás O horas)-1Ienripae Augusto
do Andrade, Honorio da Silva Gandra, Doo-
dato Ludevieo Alvos Carneiro, Arthur Ro-
drigues do Farias, Fernando de Souza Es-
querdo, Miguel Maria Lisboa, Amorico da
Veiga o Joaquim Pardo do Araujo Vieira.

Turma supplemontar — Aristides José de
Lima Castello-Branco, lgnacio do Assis Mar-
tins, Antonio José Ribeiro do Freitas Junior,
Seraphim Terra Filho, João Manoel da Silva
Tavares, Lucio Martins Rodrigues, Alvaro
Pae; Leme da Silva o Sebastião Duarte Pe-
reira do Lemos.

Hisoria geral (ás 12 horas)-1Ionrique Au-
gusto de Andrade, Antonio Gonçalves Roxo,
Didimo Agapito Forno ndes da Veiga, Antonio
Candido Borges, Aristides José dá Lima Cm-
tello Branco, Zacarias Afronso Fran ,o, Fran-
cisco Cardoso do Moura Brazil e Raul Quinino
aVerneek Rocha.
j Turma supplementar—Leoncio Martins Ro-

drigues, Theophilo Ferreira Pinto, Seraphim
Fdrreira, Lucio Martins Rodrigues, Luiz de
Oliveira Junior, José Autran de Alencastro
Graça, Joiquim de Gomensoro e Miguel Ri-
beiro da Motta Barros.

Chorographia e historia do Brazil (lis 11
hora; ) — Joaquim Po 'ro do Araujo Vieira,
Eurico Elcsbão Teixeira Campos, Aristides
José de Lima Castello Branco, Ayres de Car-
valho, João Baptista Dafion, Celso do Var-
gas, José Autran de Alencastro Graça, Jos::
Maximiauo Gomes do Paiva.

Turma supplementar Antonio Leal da
Costa, Jorge Vicente Torres Homem, JoS An-
tonio Mulins Romeu, Generoso Augusto Pe-
reira Lsito, Augusto Eduardo Pinto, Mau-
ricio Carlos de Souza Dantas, Geraldo Candido
Martins Junior e João Baptista Seixas Ti-
floco.

O secretario, J12,zoel N. Nogueira Serra.

fl.:01M

O Dr. Manoel da Silva Marra, juiz de di-
reito da Provedoria, nesta capital, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que, a requerimento de Albano Simões Nu-
nes do Souza, inventariante do finado Fran-
cisco Torres Labin, o porteiro dos auditorios
deste juizo, trará a Ta:Aliso prégão de venda o
arrematação, ás portas do suas audiencias,
nos dias 2, G e 9 do proximo ;noz do agosto,
ás 11 horas ia manhã, um loto do objectos o
instrumentos cirurgicos, apparelhos para
electricidade, ferramentas do cutileiro, torno
mecanico, motor, pulias, rebolos, forja, bigor-
na, motor a gaz, armação, vitrina, balcão e
moveis, tudo existente na oficina de entilaria,
pertencente ao espolio do mesmo finado s á rua
de-Uruguayana n. 40,o avaliado em 2:230$;
e por isso, convida os preten bentos a compa-
recer no log,ar, dias o horas designados,
atina da ser effebtuada, a venda ao concurren te
qus mais der sobro a avaliação. O presente,
passado em triplicata, será afixado no lagar
do costame o publicado na imprensa. Dado e
p ssado nesta capital, aos 30 do julho de 1899.
E eu, Antonio Olavo Rodrigues da Costa,
escrivão, subscrevi.—.3Ianoel da Silva Moira.

Erermezia do Sacramento

O Dr. Acari° Polycarpo Figueira do Aguiar,
juiz de paz do 1 0 districto da froguezia do
Sacramento, presidente da, junta parochial do
alistamento militar, nesta cidade de S. Se-
bastião do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, não se tendo installado no dia 1 do cor-

rente a junta do alistamento militar desta
f aguazil, por falta do comparecimento do
1 0 inamediato em votos ao 40 juiz de paz, que
alleg,on achar-se enfermo, foi designado o
dia 6 do mez corrente para começar os tra-
balho; da mesma junta, que funecionarà na
sala das audioncias deste juizo do paz, na
rua do Rosario n. 141, sobrado, esquina do
largo do mesmo nome. O que faço publico
para acanha:imanto dos interessados.

Citado do S. Sebastião do Rio do Janeiro,
3 de agosto de 1890. Eu, Antonio Freira de
Macedo, escrivão, o oscrevi.—Meacio y-
carpo Figueira de Aguiar.

Insrectoria GiaI de 111,giene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
‘ gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygieno faz publico, polo prazo de oito
dias, que o cidadão Joaquim Edmundo da
Silva, por seus procuradores Carlos Alberto
Ferreira & Comp., lhe dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfazem as
exigencias do art. 68 do citado regulamento:

« Joaquim Edmundo da Silva, tendo as ha-
bilitações precisas para dirigir pharmacia
sob sua responsabilidade, como prova com os
doas altestados medicos que junta, e dese-
jando estabelecer-se no arraial do Trahyras,
termo da eidado de Carvallo, comarca do Pa-
raopeba, estalo de Minas Gemes, onde ne-
nhumapharinacia existe; não a havendo sinão
distante 6 1/2 a 7 legais do mesmo arraial,
COM tambem prova com o certificado do con-
selho da Intendencia Municipal da cidade do
Curvello, vem solicitar-vos lho concedaes a
competente licença. O supplicanto annexa
lambem o attestdado sobre sua conducta.
Saude e fraternidade. Capital Federal, 1 de
julho do 1801—Por procuração Carlos Alberto
Ferreira & Cdelp. Sobre uma estampilha de
duzentos réis.»

E declara que, si nesse prazo nenhum pifar-
maceutico formado lhe communicar, ou á In.
spectoria da Hygieno do estado de Minas Ge-
nes, a resolução do estabelecer pharmacia
citada localid :de, conçoderá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 29 de julho
de 1890.— Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secretario.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento quo baixou com o decreto n. 160,
de 18 de janeiro do 1830, a lnspectoria Geral
de Hygieno faz publico, pelo prazo do oito
dias, que o cidadão Antonio Accacio Martins
da Costa, por seus procuradores Carlos Al-
berto Ferreira & Comp., lhe dirigiu a se-
guinte petição com documentos que satis-
fazem as exigencias do art. 68 do citado re-
oellamento:

« Antonio Arcado Martins da Costa, teu to
as precisas habilita rffies para dirigir picar-
macia sob sua responsabilidade como prova
com os deus attestados medicos, o pretendendo
estabelecer-so na parochia do santissimo
Sacramento do Dionyzio, estado de Minas
Genes, onde nenhuma pharmacia ha, e se
torna precisa para satisfazer as exigeneias
da população, como prova com o attestado
do conselho da Intendencia Municipal do
ltabira, que tombem junta, vem solicitar-
vos a competente licença. — Saude e frater-
nidade. Capital Federal, 19 do abril do
1890.— Por procuração, Alberto Ferreira ef:
Comp..» Sobro duas estampilhas do duzentos
réis cada uma.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lho communicar, ou
á Inspectoria do Ilyglene do estado de Minas
Geraes, a resolução de estabelecer pharma-
eia na citada localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral do Hyglene, 29 de julho
de 1893. — Di4P Pedro Alfonso de Carval4o,
secretario.

c.

c.

•
•
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Em virtude do que dispõe o art. 68 do
regulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 do janeiro do corrente armo, a Insp-
etoria, Geral de Itygiene faz publico pelo
prazo do oito dias, que o cidadão Astolpho
Villaça por sons procuradores Pinto Silva Si
Comp. lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem ás exigencias do
art. 67 do citado rog,ulamonto:

«Astolpho Villaça, cidadão brazileiro, resi-
dento em Rezende, pretendendo estabelecer-se
com pharmacia em S. Jose do Barreiro, estado
do S. Paulo, onde lia falta absoluta deste
recurso, urgentemente reclamado pelas ne-
cessidades. da respectiva população o achan-
do-so para isso devidamente habilitado como
prova os docuniontos annexos, vem de accordo
com o que preceitua o regulamento do serviço
sanitario solicitar a competente licença polo
que pede defforimonto.— E. It. M.—Capital
Federal, 30 do junho de 1890.— Como pro-
curadores.—Piato Silva ik Comp.» Sobre unia
estampilha de $200.

E declara que, si nesse prazo, nenhum
pharmaceutico formado lho eommunicar, ou
a Inspectora de Ilygiene do estado de S. Paulo
a resolução do estabelecer pharmaeia na ci-
tada localidade, cucederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral do llygione, 25 do julho
do 1893.— Dr. Pédro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro do corrente armo, a Insp-
etoria Geral de Union() faz publico, pelo
prazo de oito dias, que o cidadão Jeronyino
do Almeida Silvares, por seus procuradores
Carvalho Filho &; Comp., lho diriiu a se-
guinte petição, com dozumentos que satis-
fazem as exigoncias do art. 67 do citado re-
gulamento:

44 Jeronymo do Almeida Silvares, residente
na villa do Barretos, comarca do Jaboticabal,
estado de S. Paulo, com longa pratica do
exereicio de phIrmacia, vem, de accordo com
o regulamento vigente, pedir-vos que lhe
concedais licença para se estabelecer com
pharmacia na dita villa de Barretos, comarca
do Jaboticabal, estado de S. l'aulo. O suppli-
cante, afim do obter despacho favoravel á
sua pretenção, apresenta-vos os documentos
exigidos polo regulamento, pelos quaes vereis
que se acha no caso do sor attendido. Podo
deferimento. Rio do Janeiro, 17 do março do
1893. — Por procuração, Carvalho Filho CS;
Comp.» — Sobro uma estampilha de 203 réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pilar-
macoutieo formado lhe communicar, ou a In-
spectoria de Itygione do estado do S. Paulo,
a resolução do estabelecer pharma,eia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspecloria Geral de llygione, 25 do julho
do 1803. — Dr. Pedro 4/fonso de Girvalho,
secretario.	 (.

COMMERCIO
Cambio

Rio, 2 de agosto de 1803
•

O mercado abrio na mesmas condições em que
fechou no sabbado, com a taxa de 23 d. sobre Loa-
draa, e foi esta a taxa °racial do dia.

A8 tabellas no Banco Allemão, Commercial,
Industrial, do Cammercio, Franco-Brazileiro,
S 11-Americano, Nacional, London Bank o E nglish
Bank, foram as seguintes
Londres, por 1$ 	 	 23 d., a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  415 a 411 rs., a 90 d/v.
liamburgo,por marco 515 a 512 rs., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  419 a 417 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 235 !Ia, a 3 d/v.
Nova-York, por do!-

lar 	 	 2$190 e 2.3,a 1.80 á rista.
O movimento do dia foi peaTeno, sobre Lon-

dres, de 23 a 231/8 d., bancario 23 3/16 d., dito
de segunda mão, e a 23 1/4 023 5/16 d., papel
particular ; e sobre França a 493 reis.

Fundos publicos
brovanINTo DA BOLSA

Apolices
6 a.polices gera.es do 1:003$ 	
O ditas idem 	

11 ditas ident. 	

Soberanos
20.0)0 S .A ranos 	
20.0)0 ditos 	

Acções de bancos e companhias
200 acções do Banco Constructor...
309 ditas idem .. 	
725 ditas - do Auxiliar 	
20 ditas Constructor 	

50)3 ditas Lavoura o Commercio . 	
493 ditas idem 	
400 ditas ide:n 	

2030 ditas idam para setembro 	
50 ditas Sul Americano 	

55) ditas idem
59 ditas idem
70 ditas idem

593 ditas idem
1009 ditas ideia
1000 ditas idem

53 ditas idem 	
100 ditas idem para 31 	

1003 ditas idem 	
1000 ditas idem 	
500 ditas ideia 	

1000 ditas idem 	
10) ditas Mutuo. 	
25) ditas do Commercio 	
20 ditas idem 	

20) ditas Estados Unidos do Brazil.
303 ditas idem 	

1150 ditas idom 	
503 ditas idem 	
103 ditas idem 	
5) ditas idem 	

103 ditas idem 	
10) ditas idem 	
23 ditas idem 	

103 ditas idem 	
30 ditas idem 	

10) ditas idem... 	
10 ditas do Brazil 	
53 ditas idem 	
20 ditas idem 	
20 ditas idem. 	

120 ditas idem 	
103 ditas ideai 	
590 ditas idem 	
2)0 ditas Liem 	
112 ditas do Banco Credito Real d3

Brazil 	
ditas idsm 	

200 ditas Nacional 	
32 ditas idem 	

130 ditas idem 	
103 ditas Franco 13razileiro 	
203 ditas idom 	
49 Comp. do Lloyd Brazileiro 	
75 ditas Industrial do Brazil 	

103 ditas Minas de S. Jeronymo 	
103 ditas idem 	
103 ditas Viação Central... 	
2)0 ditas idem 	
100 ditas idem 	
50 ditas idem 	

20) ditas idem 	
100 ditas Sorocabana 	
100 ditas idem 	
200 ditas idem para 31. 	
20) ditas Sul Paulista para dezembro
603 ditas Comp. Leopoldina. 	
200 ditas idem 	
209 ditas idem 	
273 ditas
359 ditas idem 	
201 ditas idem 	
23) ditas idem 	
377 ditas idem 	

1000 ditas idem. 	
350 ditas idem 	
100 ditas idem 	
500 ditas ideia 	 • •
300 ditas idem 	

1000 ditas idem 	
265 ditas ideia 	
50 ditas idem 	

350 ditas idem 	
5a0 ditas idem 	
100 ditas idem 	
100 ditas ideia 	

1033 ditas idem 	
103 ditas idem 	
433 ditas idem 	
253 ditas idem 	
150 ditas idem 	

1000 'ditas idem 	
1033 ditas idem 	
525 ditas ideia

1099 ditas Leopaldina para o 10 dia de

	

transferencia c/d 	
100) chias idem, a dinheiro. 	
530 ditas idem . 	
500 ditas idem para 31 c/d.... 	

1000 ditas idem, a dinheiro 	
1000 ditas idem para 31 	
2000 ditas Liam 	
151) ditas idem 	
5)0 ditas idem 	
53) ditas idem 	
500 ditas idem 	
590 ditas idem 	
h);) ditas idem 	
50) ditas idem para 15 de set. c/d 	

Debentures
42) Debs. Sorocabana 	 	 89300)

Latiras hypothecarias
63) Lettras do Banco Credito Real

	

do Brazil, papel 	 	 903003
820 ditas idem.. 	 	 5))3aill

COrAçõzs OFFIC1A. ES

• Apolices
Apolices geraes de 1 • 0003 	 	 9003090

Soberanos
Soberanos 	 	 103163

103150
Acções de bancos e companhias

Dito idem para setemb.so 	

Dito idem 	
Dito idem para 31. 	

Dito Mutua 	

Banco Constructor. 	

Dita Auxiliar .. 	

Dito Sal America.ao 	

Dito idem 	

Dito Lavoura e Cominercio 	

Dito idem 	

	
173390)

131.5000
1173000
1173000

1333003

745009
743590
775030
785000

D:to do Commercio 	
	

25033)9
Dito Estados Unidos do 13razil... 	

	
1003000

Dito idem 	
	

110$033
Dito do Brazil 	

	
2803130

Dito idem 	
	

11235))
Dito Credito Real do Brazil 	

	
2035509

Dito Naci mal 	
	

91)39)0
Dita Franco Brazileiro 	 	 ao par
Comp. Lloyd 13razileiro 	 	 1753003
Dita in lostrial do Brazil 	 3003900
Dita Minas S. Teronymo... 	 	 323030
Dita idem 	  .1 moa
Dita Viação Central 	 	 603500
Dita idem 	 	 62.3000
Dita idem 	 	 635500
Dita ideai 	 	 615500
Dita idem 	 	 653100
Dita Sorocabana 	 	 1143593
Dita idem. para 31..	 124090
Dita Sul Paulista para de/ombro 	 	 755030
Dita Leopoldina, dinheiro  • 	 765000
Dita idem 	 	 77*003
Dita idem 	 	 773500
Dita idem 	 	 783)00
Dita ideia 	 	 78.5590
Dita idem para o jo dia de transfe-

receia 	 	 793003
Dita idem, a dinheiro 	 	 793000
Dita idem para 31, c/d 	 	 705O)
Dita idem, a dinheiro 	 	 803000
Dita idem para 31 	 	 80$000
Di'a idem 	 	 st:soo
Dita ideia para 15 de sotembro c/d 	 	 813'300

Debentures
Comp. a'wocabana 	 	 893030

Lettras* hypothecarias
Banco Credito Real do Brazil, papel. 	 903000

.T.	 Fernandes, presidente.— Pompa° Pc-
reira Palha, secretario.

Rendus Ilectien
ALFÂNDEGA.

Rendimento do dia 1 02 de agosto
do 1890 	 	 553:7033314

E do dia 4 (até ás 3 horas).. 	 	 90:2033880

613:9725221
No mesmo periodo de 1889 	 	 510:5283050

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 e 2 de agosto

de 1890 	 	 79:5983376
E do dia 4 	 	 48 : 040k039

123:5383365
No mesmo feriodo de iS89.	 03 :02n601
•	 •

9633300
9.6)300)
0605000

10'316)
10315)

133300)
133".3030
1 175000
1313000
1175000
1 173003
11.73000
1233)03
7139f 0
713000
713000
715090
71$500
71550)
745500
745500
773)30
773000
77300)
78000
78,:000

473)0)
25)3093
2503000
1093)30
100$00)
1035030
1105)00
1 103300
1 103 Ao
1103103
31030 )0
110310 )
1103)00
1103)00
1105000
230593a
2393900
2803000
2803CO3
2803000
1123500
1173500
1125500

2033590
2335503
01$000
915000
913993
ao par
idem
1 n 53000
30)5000

373900
1153000
623300
633,500
635500
613530
053000

11.15390
1145300
1 Mon
753)03
763000
77350)
775000
773003
773000
773903
77.3900
773900
773000
775590
77'3300
773590
773530
778503
773500
715500
773500
775590
773590
78 5)00
783000

.733030
783009
78 3000
783000
78$00)
78333)
785509

..

..

703000
79300
795100
793590
803000
805000
80)5000
84)3000
803000
805000
815000
83030
818000
815009

Ditos 	
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RECEBEDORIA NO CAES DO PHAROUX

Rendimento do dia 1 e 2 de ag,oAo
de 1890	 (	 1:305/883

E do dia 4.. .... . 	 	 3:117$271

4:4233151

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 3 do agosto
(.1.,?. 1890 foram :

Desde 1 do mez
Aguardente 	
	

32 pipas.
Arroz 	
	

53 	58 kilogs.
Assucar 	
	

690 »
Qafd 	  182.208
Carvão vegetal 	  33.590

	 550,567 »
89.930 »

Couros seccos e sal-
gados 	

'	
2.595

Farinha de mandioca 	 432
Feijão 	
Fumo 	  17.902
Milho. 	 	 5.061
Polvilho 	
Queijos 	
Toucinho 	 	 1.133
Diversas 	 	 82.563

CAFE

Telegramma expedido pela Associação Com-
marcial para Nova York, em 4 de agosto de 1890,
de manhã:

Saccas

Existencia total 	  147.003
Entradas nos dias 2 o 3 	 	 9.033
Idem em Santos 	 •	 5.000
Estado do mercado: firme.
Frete por vapor 	 	 23 c. e 5 %

Preços
i a regular 83303 por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 2 ,) 3/8 por libra.
2a to,a 7$150 por 10 kilos, despezas do frete por

por 19/8 e. por libra.
Telegramma expedido pela Associação Com mer-

cial para Nova York em 4 de agosto de 1890,
de manhã, referente ao dia 2:.

Rio de Janeiro
Embarques para os Estados Unidos

durante a semana 	  53.090
Embarques para a Europa e outros

paizes, durante a semana 	 	 19.030
Sahidas durante a semana para os

Estados Unidos em navios de vela	 7. (00
Sabidas durante a semana para os

Estados Unidos em doas vapores. 34.000
Sahidas durante a semana para a

Europa e mais paizes 	 	 11.000
Frete para os Estados Unidos por

vapor 	 	 	  23 c.
Vapores á carga para os Estados

Unidos 	
' Santos

Existencia total de manhã 	  80.030
Vendas para os Estados Unidos, du-

rante a semana 	  16.003
Embarques para a Europa. idem 	  11.000
Embarque para os Estados Unidos,'

idein em dons vapores 	  ' 14.003
Embarques para a Europa, idem 	  31.003
Vapores á carga para os Estados

Unidos 	 ,	 2
EsLado do mercado 	 	 firme
Preço do Good Average 	 	 7$650

--
movimento do port3

Sahi das
S. João da Barra - hiato S. Jocio Baptista,

107 tons., m. Arthur Felippo Lobato, eq. G,
c. v. generos.

Marselha e escalas - vap. franc. Potou,
1576 tons., m. Iperti, e 634 c. v. g.,
passags.: o francez Pierre Faure, o inglez

Ross Goodrich, o italiano Maurizio Mal-
fatti, mais 10 de 3 a classe e 51 em transito.

Porto	 e'  e esealas-paq. Victoria, com:.
Antoniode Souza Maciel.

Triestre_ o Fiume - vap. aust. Ssechenytf,
1149 tons'., comm. Katrick, eq. 21, c. v.
generes.

Santos- vap. aut. MathekowitJ, 1249 tons.,
m. A. Rondick, eq. 22 c. v. generos.

Nova York-paq. ing. Ddlton, cornm. J. Rus-
sell.

Entradas

Carditr-'s5 de., gal. ing. Cardiganshire,1.400
tons., m. J. Taylor, eq. 24, e. carvão a
13elmirq,RodrigueS & Comp. •

Porto-4I de., barca port. Aeptes, 630 tons.,
'm. Arnaldo Soares, eq. 17,.c. v. g. a Ma-
cedo Soares Comp.

Londres o escalas -26 ds. (14 de S.Vicente)
vap. ing. Tewichenhan, 1.633 tons., m.
R. M. Cor, eq. 25, carga v. g., a Watson
Ritchie & Comp.

G tspe e escalas - 50 de. (12 do Pernambuco)
Pat. ing. Bonn!' Mary, 149 tons., m.
Lake, eq. 7, c. bacalhao, a P. S. Nicholson
& Comp.

Montevidéo e escalas-10 de. (24 lis. de San-
tos) paq. Rio Negro, com. 10 tenente An-
tonio Leopoldino da Silva. Dar-se-ha ama-
nhã a relação dos passageiros.

SOCIEDADES ANONYMAS
•Companhia Nacional de Caixas de 1'ape1ii3

ESTATUTOS

CAPITULO I

Da constituiçtio, sède e daraçao da compadbia

Art. 1.0 E' creada uma companhia anonyma
sob a denominação de-Companhia Nacional
do Caixas de Papelão-com séde nesta Capital
Federal.

Art. 2. 0 A • duração:da companhia será de
30 annos contados da data de sua organi
zação. Este prazo poderá ser prorogado por
deliberação da assembléia geral. •

§ 1. 0 A• sua dissolução não poderá ser de-
cretada sinão nos termos da lei das sociedades
anonymas.

§ 2.° Assentada a dissolução, se effectuará
sua liquidação do acairelo com a resolução da
assembléa geral de accionistas e com o direito
vigente.

§ 3.° NO3 casos aqui não provistos, serão
observadas as regras do decreto de 17 do ja-
neiro de 1890.

CAPITULO II

Do objecto da companhia
Art. 3.° A companhia tem par fim, em

geral, a exploração -da industriai do fabrico
de caixas de papelão para todos 03 misteres,
como sejam : sapatos, chapéos, meias, etc.
e bani assim caixinhas do papelão usadas
nas drogarias, pharmacias, para pi lulas,
pós, pastas, etc. ; desenvolvendo e ampliando
as industrias connexas.

Paragrapho unico. Fazer aciuisição da
fabrica decaixas de papelão da rua da Coa-
ceição n. 85

' 
de -João Cancio Filho Se, Irmão,

au,gmentando-a, melhorando-a consideravel-
mente e dotando-a com machinismos os mais
aperfeiçoados, e, outrosim, explorando qual-
quer industria derivada da do papelão.

CAPITULO III

Do capital e das acçljes
Art. 4.0 O capital da companhia é do

- 60:000$, dividido em Ires mil acoos (3.003)
do vinte iril réis (20$) cada unia.

Paragrapho unico. Fica a diuctoria auto-
rizada dasde já a elevar esse capital, si julgar
conveniente.

Art. 5. 0 O capital será ismlizado por en-
tradas, sendo: 20 e/. ou 4:5 por acção no acto
da subscripção ; • 20 0,4 dentro de 30 dias
após a installaca,o da companhia-, e o restante
quando for determinado pela directoria com
intervallos nunca menores de 30 dias.

Paragrapho unico. E' permittida a anteci-
pação das entradas, vencendo, neste caso, o
capital antecipado o juro de 6 0/. monsaes.

Art. 6.0 As acções ou 'suas cautellas serão
nominativas ou. ao portador, na fôrma, da lei
vigente.

Paragrapho unia°. As transferencias de ac-
vjes serão feitas na fOrma da lei.

Art. 7.3 O accionista, que não fizer a en-
trada na époaa determinada, poderá effe-
ctual-a dentro dos 30 dias posteriores e com o
juro do 1 0/, pela móra.

Não realizando nesse prazo,. o accionista
perderá o direito ás suas anões, cahindo chias
em commisso, sendo leVadas as entradas até

então feitas ao fundo do reserva e remittidas
as acções, salvo o caso de força maior plena-
mente j aitilicado perante a directoria.

Art. 8. 0 Toda a canção de acções será aver-
bada no livro de registro.

Art. 0. 0 Cada accionista terá um voto para.
as eleiçõas da directoria o conselho fiscal
quanto, porém, aos outros assumptos, a vo-
tação será regulada por grupo do cinco ames,
que dará direito a um voto, não sendo permit-
tido a nenhum accionista ter mais de cinco
votos.

Paragrapho unia°. As acções são indivi-
siveis ; a companhia não reconhece mais do
uni accionista por acção.

Art. 10. E' licito ao accionista fazer-se re-
presentar por outro accionista, constituindo
seu procurador com poderes especiaes.

Paragrapho unico. E' pormittido aos paes
votarem por Seus filhos menores, os maridos
por soas mulheros, as firmas sociaes por um
dos socios e em geral as corporações juridicas
por seus administradores ou propostos.

Art. 11. Os dinheiros da companhia serão
recolhidos a um banco, com o qual se abrirá
conta corrente para o nacossario movimento
de fundos.

CAPITULO IV

Da administraçao da companhia
Art. 12.. A companhia será dirigida por

tres directores eleitos em assombléa geral,
cujo mandato terá a plenitude e integridade
juridi.a de, poderes. Os directores dividirão as
attribuições entre si, sem que isso os exima
da obrigação individual o responsabilidade
solidaria do serviço geral ; o seu mandato
durará seis atines, podendo seus membros ser
reeleitos.

Art. 1:3. Os directores devem garantir a
sua gestão com 200 acções, podendo qualquer
accionista prestar tal ilança pelo director nos
termos da lei.

Art. 14. A directoria reunir-se-ha ordina-
riamente unia vez por semana, o extraordi-
nariamente sempre que o serviço assim o
exigir.

Art. 15. O director que no prazo do 30 dias
deixar de exercer suas fancções sem sor por
motivo de molestia ou em virtuda, do licença
concedida, será considerado Com ten lo renun-
ciado ao log..,ar, que se declarará vago.

Paragrapho unico. Em ambos os c3sos o no
de morte, os outros membros da directoria., de
accordo com o conselho fiscal, resolverão so-
bre quem dWa, sor convidado para preencher
o lo o.ar até a primeira reunião da assembléa
geral.

Art. 16. As decisões da directoria são to-
madas por maioria do votos presentes. No
caso de empate decidirá o presidente com voto
de qualidade.

Art. 17. Comp:to á directoria
1 0. Velar pela fial execução destes estatu-

tos.
2'0 . Nomear, suspender e demittir livra-

mento o pessoal da companhia, fixando-lho
os vencimentos;

30 . Resolver acerca do commisso das acções;
4a . Celebrar contractos de que provenham

direitos o obrigações para a companhia;
50. Demandar e ser demandada o transigir

no interesse da companhia;
63 . Organisar annualmente o balanço, as

contas o o relatorio e apresentai-os á assem-
bléa geral,acompanhado do parecer do cone:-
lho fiscal;

7°. Fixar no thn do cada semestre, com au-
diencia previa do conselho fiscal, o dividendo
a distribuir;

8'. Fixar as chamadas do capital, marcando
a porcentagem das entradas que não estive-
rem marcadas pelos presentes estatutos e o
prazo para sua realisacao;

0°. Praticar finalmente todos os:latos ne-
cessarios à boa direcção dos uegoelos da com-
panhia.

Art. 18. Ao presidente compete:
1°. Convoiaar as sessões ordinarias na ópoca,

determinadr nestes estatutos, o extraord i
-liarias quando for requerido por sota ou mais

accionistas que representem uni quinto do ca-
pital;

3.731
619

1.469
33 075
49.037

57
11.718
4 8(3

178.163

e 5 oio

4

•
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CAPITULO v

Do conselho fiscal

Art. 23, Haverá um conselho -fiscal do ires
membros, eleitos pela assembléa geral ; suas
funcçõss durarão um armo, podenda ser re-
eleitos e percebendo o vencimento mensal de
'50$ cada um.

Art. 24. Compete no conselho fiscal:
1.0 Exercer as attribuições definidas na

lei ;	 •
2.0 Dar parecer sobre tudo que a directoria

julgar neces.sario ouvil-o ; reunir-se-ha uma
vez por semana, sendo suas deliberações to-
madas por maioria do votos.

Art. 25. As vagas dos fiscaes serão pre-
enchidas pelos supplentes o estes na fôrma
da lei.	 •	 •

CAPITULO VI

Da assemblda geral
Art. 26. A asssembléa geral é a reunião

dos actionietas convocada do conformidade
com os presentes estatutos o observancia
lei das sociedades anonymas.

§ 1. 0 Para constituir-se a assembléa geral
será mreesario que as acçõas sejam regis-
tradas com 30 dias do antocolencia.

§ 2.° A sua couvocação será motivada o
feita por annuncio o com antecedencia de 10
dias, podendo ser com menor prazo para as
extraordinarlas.	 •

§ 3.° A sua reunião será animal e no mez
do agosto ; o objecto dessa reunião á o pre-
scripto em lei.

§ 4.0 Nos 10 dias anteriores à reunião da
assembléa geral ortlinaria ou extraordinaria,
licarSo suspensas as transferencias de acções.

§ 5.0 Nas reuniões oxtraordinarias só se
ventilará o objecto da convocação.

§ 6.° Todas as decisMs serão tomadas por
maioria de votos o obrigam os accionistas
ainda que ausentes ou dissidentes.

Art. 27. Installada a assemblóa geral, será
indicado , por acclamação o presidente, que
designara os secretarlos.

Ari. 28. Quanto á ordein das sess'OeS, sorão
observados os ostylos dos corpos deliberantes.

Art. 28. E' do attribuição da assembléa
geral eleger os directores e ',mimos do coa-
sento fiscal e resolver sobre todos os negocios
da °em pa nit ia .

CAPITULO VII

Da dividendo e fundo de reserva
Art. 29. Os dividendos das noções só

poderão ser tirados dos lucros liquidos pro-
vindo das operações concluidas dentro do
respectivo semestre, e depois de deduzidos
5 °/. do fundo de reserva.

Art. 30. O fundo de reserva terá a a,p-
plicação que for determinada pela dire-
ctoria.

Art. 31. Logo que o fundo do reserva
attinja á metade do capital, cessará a de-
ducção da porcentagem destinada á sua consti-
tuiçio.

Art. 32. Não se fará distribui aão de divi-
dendo emquanto o capital socia( desfalcado
em virtude do perdas, não for integralmente
restaurado.

CAPITULO VIII

Disposições gei.aes
Art. 33. O anno social finda em 3O de junho

do cada anuo.
-Art. 31. Consideram-se COMQ elementos

institutivos dos presente; estatutos o decreto
da 17 de janeiro do 1890 o o direito vi-
gente.

Art. 33. A directoria organizara o regu-
lamento interno para os respectivos Ser-
vieos.

Art. 36. Fica a directoria autorizada a
satisfazer todas as despezas e indemnizações
para a incorporação da companhia.

Art. 37. Os accionistas acceitam o appro-
vam estes estatutos e,de accordo com o art. 10
do decreto de 17 de janeiro de 1890, no-
meiam para directores, dura n te os seis primei-
ros annos, os cidadãos:

Dr. Romigio S. do Faria Oliveira.
Dr. Honorio Augusto do Souza Brandão.
Josa Pessoa de Mello.

--
ACTA DA ASSEMBLEA GERAL CONSTITUTIVA DA

COMPANHIA NACIONAL DE CAIXAS DE PA-
PELÃO

,Aos 7 de julho -de 1890, reunidos no salão
do Banco União do Credito, á rua Primeiro do
Março n. 55, á 1 hora da tarde, 27 Srs. ac-
cionistas da Companhia Nacional de Caixas de
Papelão, representando 2.505 noções, o Sr.
José Pessoa do Mello,assumindo a presidencia,
declarou que, achando-se representados mais
de deus terços de acções da compatillia,decla-
rava aberta a sessão, e convidou para presidir
os trabalhos o Sr. commendador Francisco C.
Naylor, que foi unanimemente aeceito pela
assembléa.

Assumindo a presideneia, o Sr. Naylor con-
vidou para secretaries os Srs. Dr. José D:as
Pinto do Figueiredo o Christian° llecksher.

O Sr. presidente mandou proceder á leitura
dos estatutos da nova companhia,dovilamento
assienados pelos Srs. accionistas, os quaes
foram lidos o approvados.

Pelo Sr. 1 0 secretario foi em seguida lido o
recibo do deposito de' 10 0/0 sobre o capital da
companhia, o qual é do teor seguinte

Rio de Janeiro, 7 da julho do 1800.
Illm. Sr. gerente do . Banco União do Cre-

dito. - Rogamos a V. S. certificar junto a
esta qual a quantia que existo depositada
nesse banco a credito da Companhia Naeional
cie Caixas do Papelão.

Somos com estima do V. S. - Remigio S.
de F. Oliveira. - Honorio Augusto de Souza
Brandito.-Josd Pessoa de 111ello,-Jotio Can-
cio Pereira Soares Filho.- Henrique Canelo
P. Soares.

Certifico que se acha depositado neste banco
em conta corrente, a cradito da Companhia

,Nacianal de Caixas da Papelão, a quantia de
6:000$000.

Rio de Janeiro, 7 de julho do IS03.- Pelo
Banco União do Credito, Antonio José Ferreira,
t hesoureiro.-À . A. Silva Pile°, administra -
dor-gerente.

O Sr. presidente declara em seguida 41U0,
tendo de proceder-se á avaliação '"da fabrica
dos Srs. João Cancio Filho tSt- Irmão, da qual
pretende a companhia fazer acquisição, convi-
dou a assembléa geral a nomear peritos.

Por proposta do Sr. Manoel Antonio Mo-
reira o approvação da assembléa, foram no-
meados louvados 03 Srs. Alipio Blttencourt
Calazans o Christian° Ilecksher.

Suspensa a sessão por 15 minutos, 111133n-
taram-se os peritos para a sala contjgua
sessão.

Reaberta a sessão, os louvados submet leram
á assembléa o seguinte parecer, que foi
pelo 10 sOCretarin o a ppr )vado pela assombléa,
geral, o qual á do theor seguinte

Nós, abaixo assigaradom, nomeados para
avaliarmos a fabrica de caixas do papelão
dos Srs. João Cal10:0 Filh) Ss Irmãos, tendo
examinado minuciosamente as machinas, mo-
veis o mais pertences dt referid m fábrica,
avaliámos tudo n t quantia da 13:0W. e pra-
prontos que o pagaseen to sejt feito In atado
em acções integralizadas da Compatillia Na-
cional do Caixas de Papelão e a °atra metade
a dinheiro á vista, ficando a direCturi t com
plenos poderes para lavrar a compotants es-
criptura publica.

Rio de Janeiro, 7 do julho do 180).-w.
Heclisher.-Alipio Bittencourt Culasans.

Não havendo quem pedisse a palavra, o Sr.
presidente declarou que ia proceder-se á eleição
d I, directoria e do conselho fiscal o saaplont IS,
ficando acclamados os seguintes Srs. dire-
ctores

Directores:
Dr. Itemigio S. de Faria Oliveira,
Dr. Honorio Angusto de Souza Brafrio.
José Pessõtt do 1\ leito.
Conselho fiscal:
Alípio Bittencourt Calazans.
Dr. Raymundo Vieira da Silva.
Joaquim Ferreira, attia de Almeida•,
Supplentes
Christian° Hecksh r & Comp.
J. F. Nicoláo Junior.
Dr. José Dias Pinto Figueiredo. 	 .
O Sr. presidente declara constituida,

fôrma, da lei, a Companhia Nacional de Caixas
de Papfião, e, não havendo mais nada a
tratar, encerrou a sassito, da qual para
constar lavrou-se a presente acta. E eu, 1 0 se-
cretario, a subscrevi o assigno. - Dr. José
Dias Pinto Figueiredo.- Francisco C. Naglor,
presidente. - Cleristiano Hcchsher.

Foi installada, esta companhia no dia 7 do
julho do corrente, ficando a adaVnistraçio
comsosta pelos seguintes senhores:

Dr. Refulgi° S. do Faria Oliveira, intim-
trial, residente á rui do Ca t teto n. 91.

Dr. Honorio A. de Souza Brandã'o, advo-
gado, residente á rua do Conselheiro Alfonso
Celso n. 3.

José Pessoa de Mello, industrial, residente
á rua Marquez de Abrantes n. 41.

Conselho fiscal:
Tenente coronel Alípio de Bittencourt Ca-

lamas.
Dr. Ray-mnndo Vieira da
Joaquim Ferreira Islaià de Atinei là.
Sapplen tes:
Christian° llecksher & Comp.
3. F. Nicolao Junior.
Dr. José Dias Pinto Figueiredo.

Certifico que foram Imitem archivados
nesta reparticão, sob n. 908, em virtude
do despacho da Junta Commereial, os esta-
tutos da Companhia Nacional do Caixas dá
Papelão o mais documentos exigidos pela

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5$ de sello, na conformidade do aviso do
Ministerio da Fazenda do 21 do abril de 188,
e Zs2D3 da taxa addieional de 5 0/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 1 do agosto do 1800.- O raretaria
Casar de Otiocire.

Estava, o grande sollo da Junta Comines-
eial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, em alto re1évo.3

2°. Presidir as reuniões da directoria, as-
signar com o guarda-livros os balancetes o

. bálanços que houverem de ser publicados;
•3. Ser o orp.;ão da adininistração o repre-

sentante da companhia nas suas relações ex.-
'iterrias;

4'. Autorisar os pagamentos o visar os
cheques.

Art. 19. Ao secretario compete :
1. 0 Substituir o presidente nos seus impe-

, dimentos
2.0 Ter a seu cargo o livro das actas

compauhia ;
• 3.0 Dirigir o escriptorio central.

Art. 20. Ao thesoureiro compete :
1. 0 Ter sob sua guarda os valores e titulos

da companhia;
Receber os dinheiros o valores perten-

centes á companhia passar os competentes
recibos.	 .

Art. 21. Ao gerente compete:
1. 0 Dirigir e fiscalizar os trabalhos da fa-

trica o suas dependoncias conformo se deter-
minar, ,no regulainento da companhia, su-
perintendendo immediatament a nos diversos
serviços a seu cargo

'
•	 .

2.° Propor á directoria a nomeação o desti-
tuição do pessoal que lhe for.immediatamanto
subordinado, podendo, em caso urgente, fazer
nomeações interinas o suspender temporaria-
mente seus auxiliares ;

3•° Apresentar ft directoria o relatorio tri-
mensal succinto o manual minucioso dos ser-
viços a seu cargo.

Art. 22. Os membros da directoria terão
direito, cada um delias, á uma remuneração
mensal de 300$ e mais a porcentagem de
5 °/, da renda' liquida aos incorporadOTes.



O Sr. presidente proclama membros do con-
Sento fiscal es Srs.:

J. Tavares Sc Comp., Valerio Corréa Natio
Filho o Henry Lowndes; e supplentes os Srs.:
Dr. Heraclito Graça, Dr. Augusto Carlos da
Silva Telles e Pr. Luiz da . Rocha Miranda.

Em seguida, o Sr. presidente declara que,'
achando-se esgotada a ordem do dia, está en-
cerrada a, sessão da assembléia., geral ordinaria
e que não se achando presentes accionistas
que representem dous terços de capital exi-
gido pela lei, não Ode ter lagar a essembléa
geral extraordinaria convocada para hoje.

Rio de Janeiro, 31 do julho de 1890.— He-
raclito de Alencastro Pereira da Graça.— Dr.
Wenceskto A. L. de Oliveira Deito.— Antonio
Joaquim Rosas. •

ANNUNCIOS
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Campau!da Manuructlira (i() Ferra

ACTA DA AS.iEMBLEA EXTRAORDINARIA

Aos 26 dias ' do In a do julho da 1893, ao
meia -dia, na sala da Companhia Evoneas Flu-
náilons?, no edificio do Bane() do Brazil, achan-
do-se inscriptos accionistas representando
2.120 nações, verificadas no livro do presença
e por isso representando nrsis de doas terços
do capital social, foi pelo direct si, presidente'
Dr. Joaquim José Moreira Filho deelarada
abei ta a sessão da assembléa . extrordinarii
da Companhia Manufactora, do -Ferro e disso
que 03 Srs. accionistas indicassem a pessoa
que devia presidil-a.

Pelo Dr. Ilygino de Bastes Mello, foi in-
dicado para presidente da, assembléa o Sr.
Dr. Carlos Martins Ferreira, que Li unani-
memente acoito, o qual tomando assento con-
vidou pira I s secretario o mesmo Dr. Hy-
gino Mell ) e para 20 o Sr. João Antonio
(louvais Moreira Guimarães.,

O Sr. praside.ntooleclarando aberta a sessão,
fez ver aos Srs. accionistas que o fim da re-
união era tomar-se conhecimento de uma pro-
posta apresentada pela Companhia Evoneas
Fluminense, cuja é.clo teor seguiu te:

Rio do Janeiro, 22 de julho de 1893.
Illins. Srs. Directores da Companhia MA-

Dilfact ora do Ferro. —A Companhia Evoneas
Fluminense ,por sua directoria abaixo assign a -
da, propõ•se fazer acquisição das nações da
Compsnhia Manufactora do Ferro, tomando-
lhe o activo e passivo desde que a assemblea
geral autorizar a fusão da empraza, da com-
panhia proponente e neste fim havorá, por 5911
valor nominal, as acçõ is pertencentes aos
Srs. Ex. Joaquim Jo.ié Moreira, Filho o An-
tonio dos Santos Carvalho, o dará aos de-
mais accionistas um bonus de 50 0/0 sobro a. en-
trada já realisada. do 10 sh. —Rololpho Epi-
phnio de Souza Danta, presidente.
le Cesto,_directur-secre.tario. — Euncisco
Teixeira Leite Guirnaraes, direetor-thesou-
reiro —Antonio Januzzi, director-technico.•

Li los t imbem os pareceres da directoria o
da commis.ão liso mi, do teor seguinte:

A directoria da Companhia Manufaetora do
Ferro, tomando conhecimento • da proposta
junta, apresenta la pela Companhia Evoneas
Fluminense, acceita a M3SRIR, proposta ejulga
assina z dar Os intereses dcs accionistas
Com pa n 11:a Manufactora do Ferro.

Rio de Janeiro, 23 do julho de 1890.--0 di-
rector-presidente, Dr. Joiniu:m . Josd Moreira

— O director-gerente, Anton:o dos
Santos Carvalho.
• A commissIa fiscal da Companhia Manufa-
atara, do Ferro do parecer que a proposta
junta, da Companhia Evoueas, é digna de ser
tomada em considera	 palapela assembléa geral
o approvada.	 •

Rio, 23 de julho de 1893.-03' fiscaacs, Carlos'
31.4rtins Ferreira:— Antonio Januszi. — Anird
Gu.Cavo Pauto de .M.ontia.

Posta em discussão a proposta dos pare-
ceres acima, pediu a palavra craccionista Dr.
Hyp„ino Mello, e disse que a proposta devia
ser approvada, não no sentido de haver fusão
das Companhias Manufactora do Ferro e Evc-
neas Fluminense e sim haver venda p rfeita
e inceis licional da Companhia Manufaetora,
do Ferro á Evoneas Fluminense, nos termos
explieitos das conclusõ es da mesma proposta
pois a palavra fusão ahi empregada foi inde.-
vidame,nte, como está certo e bons informado
ser o pensamento da Evoneas Fluminense
adquirir por compra todo o acervo da Com-
panhia Manufactora do Ferro.

Acceita a proposta com indicaçlo do mesma
Dr. Hygino, foi a mesma approvad a unanime-
mente, o o Sr. presidente declarou vendida
esta companhia, e, 'ipso lacto, dissolvida,man-
dan lo á mesa a seguinte proposta:

Declarada dissolvida esta compa.ntfia. como
acaba de ser resolvido pela acceitação da iro.
Poda, proponho que fique a directoria inves-
tida de todos 'os poderes em direito necessa-
rios para transferir á Evoaeas Fluminense

.	 •	 •

tcdo o activo e 'passivo da cOmponhia, receber
em ninada corrente a respectiva hnportancia,
distribui 1-a entre os accionistas nos termos
da' proposta o dar quitação com amplos e illi-
raitados poderes.

Rio, 26 do julho do 1893.—.Carlos Martins
Ferro ira.

Posta em discussão esta proposta, foi unani-
memente a pprovada.

Pedindo a palavra,o Dr. Hygine Mello disse
que, a pezar do poucos dias ter existido a Com-
panhia ManUfactora do Ferro, foram estes
dias assaz aus dielosos a esta companhia, de-
vido especialmente aos seus .dignos directo-
res Dr. Joaquim José Moreira Filho a com-
mondador Antonio dos Santos Carvalho, e
assim propunha que a assemblèa geral se
manifestasse reconhecida a tão distinctos
cavalheiros, lançando na presente acta um
voto de louvor,o que foi calorosamente acceito
voto este que foi igualmente incluido ao pro-
ponente Dr. Ilygino do Rastos Mello, a pe-
dido do commendador Carvalho, que declarou
ter o mesma doutor prestado relevantes ser-
viços na incorporação desta companhia.

Não•havendo Mais nada a tratar-se, o Sr.
presidente mandou dar conhecimento da pre-
sente acta á companhia Evoneas Fluminense,
depois do lida e approvala unanimeme,nto
pala assembléa geral, e levanton-sa a sessão.
Eu, J05:9 Anioaio Gouvós Moreira Guimarães,
subscrevi e assisem.— Carlos Martins For-
reira, presidente daas;embléa lly-
gino de Bastos Mello, 1° secretario. — Joao
Antonio Gouvêa Moreira Guimaraes, 2° secre-
tario.

Cópia—Certifico que foi archivada bonina
nesta repartição sob n. 913, em virtnde
despacho da Junta Commercial, a cópia da
acta da sessão da assemblea geral extraor-
dinaria da Companhia Manufactora do Ferro,
de 20 de julho ultimo, em que foi resolvida a
dissolução da dita companhia a sua venda á
Companhia Evoneas Fluminenses.

Pagou pelas estampilhas abaixo collocadas
5$ de salto, na conformiclado do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda de 20 de abril de 1885 e
$200 da taxa add'cional de 5 0/0.

Secretaria ala Junta Commercial da Capital
Federal, 1 do agosto do 1803.-e O secretario,
Cesar de Oliveira.

Companhia industrial do Oura Piein

ACTA DA ASSEMBUA. GERAL OTtDINARIA

A03 31 dias (10 niez de julho do 1893,
meio-dia, reunidos os accionistas em numero
legal, no salão do Banco Industrial e Mer-
cantil do Rio de Janeiro, foi installada a as-
sein‘diia pelo presidente da companhia o Sr.
Dr. Luiz do Carvalho o Mello, que inlicou
para presidente da reunião o Sr. Dr. hera-
dito Graça.

Acce:ta a indicação, o Sr. Dr. Graça, depois
de agradecer á assembláa a loura de esco-
lhel-o para dirigir os trabalhos da reunião,
convidou - para secretarias os Srs. Dr. \Vau-
cosido Ballo e Antonio J. Rosas, que tomam
assento.

E' apresentado o lido pelo presidente da
companhia, o relatorio da directoria com o
balanço f 'chia lo a 30 do junho, e o parecer do
cmselho fiscal. -
• Posto este cm discussão -e nã,o havendo
quem pedisse a palavra, o Sr. presidente a dá
por encerrada, e pasto a votos é unanime-
monte approvado, abstendo-se de votar a di-
rectoria e o conselho fiscal.
• Em seguida o Sr. presidente annuncia a
eleição do conselln fiscal para o anuo social
de 1 de julho corrente a 30 de junho de 1891.

O Sr. accionista Pedro J. Teixeira da Vos-
conceitos propõe que sejam reeleitos "os-mem-
bros do conselho fiscal o os supplentos, o sub-
stituido o Sr. Faro, que se acha ausente, pelo
Sr. Dr. Heraelito Graça.

Posta em discu ssão esta proposta e não
havendo quem pedisse a palavra, é olha en-
cerrada o posta em votação a proposta é una-
nimemente approvada.

imprensa Nacional

Acham-so á venda nesta repartição as se-
guintes obras
Livros para registro do nascimentos,

casamentos e obitos, cada uns ...	 4$000
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parochia do
Sacramento 	 	 $200

Idem, idem na do S. José  •	 $200
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem; idem sia de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de. Sant'Anna  •	 $200
Idem, idem na de Santo Antonio 	 	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 	 $200
Idern, idem na do Espirito Santo 	 	 $200
Idem, idem na da Lagoa 	 •	 $200
Idem, idem na da Garoa 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Novo 	 	 $200
Idem, idem na do.Engenlia Velho 	 	 $200
Idem, Hem na de S. Christovão 	  s $200
Idem, idem nas de Campo Grande o

Guaratiba 	 	 $200
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas e hypothecas 	 	 •$000
Decreto n. 169 do 18 de janeiro do

1800, reorganiza o serviço sani-
tario 	 	 $500

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fascieulo, de 15 do
novembro a 31 de dezembro de
1889 	  . . • .. • . • 	 	 3$000

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro do 1890 	  - . 2$000

Ditos, segundo dito, de 1 „a 28 de fe-
vereiro de 1890  ' 	 l000

Constituição Amo] icana 	 	 500
P Suiwa 	 	 00
» Argentina.. 	 	 $500

Pacto de União Provisorio dos Esta-
' dos Unidos da America Central 	 	 $200
.Tarifa das alfandeens do 1887 (mim-a •

pressão) 	. .	 i5$000

PRIVILEGIOS

JuLzs G ÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar-
rega-se de obter privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura 6 de 18$ por anno e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1,89.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90


